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GESTÃO DO CINDERONDÔNIA
<#E.G.B#27631#1#30221>

AVISO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇO -  ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº ATC000020/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATC000020/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000344.02.01-2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024

O Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento do Estado de 
Rondônia - CINDERONDÔNIA, torna público aos interessados, que foram 
repactuados os preços dos itens, conforme demonstrado abaixo:

A empresa NORTE & SUL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO 
DE OBRA LTDA, detentora dos lotes da Região I - itens: 01, 02 e 03; 
Região III - itens: 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15; Região 
VI - itens: 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 37; e Região 
VIII - itens: 52, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 63, 64 e 65 da Ata 
de Registro de Preços nº ATC000020/2024, solicitou a repactuação dos 
valores contratuais com fundamento nas alterações salariais e normativas 
previstas na nova Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 2024/2025.

Dessa forma, apreciados os documentos que instruem o processo, 
considerando a análise (14A.273), parecer jurídico (14B.DA9), concedo 
a revisão de preços, que passará a vigorar com novos valores, conforme 
demonstrado abaixo:

REGIÃO I
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

ANTERIOR
VALOR 

REVISADO 
01 POSTO COPEIRA - REGIÃO I (CRON 

4224)
R$ 3.965,42 R$ 4.249,33

02 POSTO RECEPCIONISTA - REGIÃO I 
(CRON 4225) 

R$ 4.679,21 R$ 5.034,95

03 POSTO SERVENTE DE LIMPEZA 
PRODUTIVIDADE MÍNIMA 800 M² 
(SEM INSALUBRIDADE) - REGIÃO I 
(CRON 4020)

R$ 3.928,69 R$ 4.207,59

REGIÃO III
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

ANTERIOR 
VALOR 

REVISADO
04 POSTO COPEIRA - REGIÃO III (CRON 

3925)
 R$ 3.916,13 R$ 4.196,52

05 POSTO RECEPCIONISTA - REGIÃO III 
(CRON 3926)

R$ 4.820,77 R$ 5.185,08

06 POSTO PORTEIRO - REGIÃO III 
(CRON 3927)

R$ 4.439,87 R$ 4.779,34

07 POSTO AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 
REGIÃO III (CRON 3928

R$ 7.230,88 R$ 7.786,69

08 POSTO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL - REGIÃO III (CRON 3929)

R$ 6.516,73 R$ 7.011,42

09 SERVENTE DE LIMPEZA PRODUTIVI-
DADE MÍNIMA 800 M² (SEM INSALU-
BRIDADE) - REGIÃO III (CRON 3930)

R$ 4.031,19 R$ 4.302,05

10 POSTO SERVENTE DE LIMPEZA PRO-
DUTIVIDADE MÍNIMA 200 M² (COM IN-
SALUBRIDADE) - REGIÃO III (CRON 
3931)

R$ 5.000,46 R$ 5.405,98

11 POSTO ENCARREGADO DE LIMPEZA 
(1 POSTO DE ENCARREGADO PARA 
ATÉ 30 POSTO DE SERVENTES DE 
LIMPEZA, CONFORME IN 05/2017) - 
REGIÃO III (CRON 3932)

R$ 5.813,83 R$ 6.257,79

12 POSTO MOTORISTA (PEQUENO 
PORTE, CATEGORIA “B” OU 
SUPERIOR HABILITADO A DIRIGIR 
VEÍCULOS COM PESO BRUTO 
INFERIOR A 3,5 TONELADAS) - 
REGIÃO III (CRON 3933)

R$ 5.545,97 R$ 5.971,18
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13 POSTO MOTORISTA (MÉDIO PORTE, 
CATEGORIA “C” OU SUPERIOR 
HABILITADO A DIRIGIR VEÍCULOS 
COM PESO BRUTO SUPERIOR A 
3,5 TONELADAS E INFERIOR A 6 
TONELADAS) - REGIÃO III (CRON 
3934)

 R$ 6.444,91 R$ 6.939,76

14 POSTO JARDINEIRO - REGIÃO III 
(CRON 3935)

R$ 4.960,22 R$ 5.319,14

15 POSTO AUXILIAR OPERACIONAL 
(COM INSALUBRIDADE) - REGIÃO III 
(CRON 3936)

R$ 4.857,18 R$ 5.358,20

REGIÃO VI
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

ANTERIOR 
VALOR 

REVISADO 
24 POSTO COPEIRA - REGIÃO VI (CRON 

3949)
R$ 3.965,42 R$ 4.249,33

25 POSTO RECEPCIONISTA - REGIÃO VI 
(CRON 3950)

R$ 4.726,48 R$ 5.083,66

26 POSTO PORTEIRO - REGIÃO VI (CRON 
3951)

R$ 4.353,02 R$ 4.684,79

27 POSTO AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 
REGIÃO VI (CRON 3952)

R$ 7.128,56 R$ 7.676,49

28 POSTO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL - REGIÃO VI (CRON 3953)

R$ 6.389,26 R$ 6.874,29

29 POSTO SERVENTE DE LIMPEZA PRO-
DUTIVIDADE MÍNIMA 800 M² (SEM INSA-
LUBRIDADE) - REGIÃO VI (CRON 3954)

 R$ 3.958,32 R$ 4.224,30

30 POSTO SERVENTE DE LIMPEZA PRO-
DUTIVIDADE MÍNIMA 200 M² (COM INSA-
LUBRIDADE) - REGIÃO VI (CRON 3955) 

R$ 4.908,63 R$ 5.306,73

31 POSTO ENCARREGADO DE LIMPEZA 
(1 POSTO DE ENCARREGADO PARA 
ATÉ 30 POSTO DE SERVENTES DE 
LIMPEZA, CONFORME IN 05/2017) - 
REGIÃO VI (CRON 3956)

R$ 5.700,12 R$ 6.135,40

32 POSTO MOTORISTA (PEQUENO 
PORTE, CATEGORIA “B” OU SUPERIOR 
HABILITADO A DIRIGIR VEÍCULOS 
COM PESO BRUTO INFERIOR A 3,5 
TONELADAS) - REGIÃO VI (CRON 3957) 

R$ 5.437,49 R$ 5.854,38

33 POSTO MOTORISTA (MÉDIO PORTE, 
CATEGORIA “C” OU SUPERIOR 
HABILITADO A DIRIGIR VEÍCULOS 
COM PESO BRUTO SUPERIOR A 
3,5 TONELADAS E INFERIOR A 6 
TONELADAS) - REGIÃO VI (CRON 3958)

R$ 6.318,85 R$ 6.804,03

34 POSTO JARDINEIRO - REGIÃO VI 
(CRON 3959)

R$ 4.873,97 R$ 5.226,65

35 POSTO AUXILIAR OPERACIONAL (COM 
INSALUBRIDADE) - REGIÃO VI (CRON 
3960)

R$ 4.765,76 R$ 5.257,99

36 POSTO OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS - REGIÃO VI (CRON 3999)

R$ 7.661,00 R$ 8.248,42

37 POSTO AUXILIAR DE LAVANDERIA - 
REGIÃO VI (CRON 4005)

R$ 4.211,96 R$ 4.532,98

REGIÃO VIII
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

ANTERIOR 
VALOR 

REVISADO
52 POSTO COPEIRA - REGIÃO VIII (CRON 

3973)
 R$ 3.868,39 R$ 4.145,36

53 POSTO RECEPCIONISTA - REGIÃO VIII 
(CRON 3974)

R$ 4.682,89 R$ 5.039,52

54 POSTO PORTEIRO - REGIÃO VIII (CRON 
3975)

 R$ 4.312,88 R$ 4.640,83

55 POSTO AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 
REGIÃO VIII (CRON 3976)

R$ 7.062,81 R$ 7.603,89

56 POSTO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL - REGIÃO VIII (CRON 3977)

R$ 6.375,60 R$ 6.856,73

57 POSTO SERVENTE DE LIMPEZA PRO-
DUTIVIDADE MÍNIMA 800 M² (SEM INSA-
LUBRIDADE) - REGIÃO VIII (CRON 3978)

R$ 3.921,81 R$ 4.187,80

59 POSTO ENCARREGADO DE LIMPEZA 
(1 POSTO DE ENCARREGADO PARA 
ATÉ 30 POSTO DE SERVENTES DE 
LIMPEZA, CONFORME IN 05/2017) - 
REGIÃO VIII (CRON 3980)

R$ 5.670,10 R$ 6.103,20

60 POSTO MOTORISTA (PEQUENO 
PORTE, CATEGORIA “B” OU SUPERIOR 
HABILITADO A DIRIGIR VEÍCULOS 
COM PESO BRUTO INFERIOR A 3,5 
TONELADAS) - REGIÃO VIII (CRON 3981)

 R$ 5.387,34 R$ 5.798,56

61 POSTO MOTORISTA (MÉDIO PORTE, 
CATEGORIA “C” OU SUPERIOR 
HABILITADO A DIRIGIR VEÍCULOS 
COM PESO BRUTO SUPERIOR A 
3,5 TONELADAS E INFERIOR A 6 
TONELADAS) - REGIÃO VIII (CRON 3982)

R$ 6.260,58 R$ 6.739,47

62 POSTO JARDINEIRO - REGIÃO VIII 
(CRON 3983)

R$ 4.788,70 R$ 5.134,60

63 POSTO AUXILIAR OPERACIONAL (COM 
INSALUBRIDADE) - REGIÃO VIII (CRON 
3984)

R$ 5.014,98 R$ 5.506,95

64 POSTO OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS - REGIÃO VIII (CRON 4001)

R$ 7.169,60 R$ 7.717,09

65 POSTO AUXILIAR DE LAVANDERIA - 
REGIÃO VIII (CRON 4007)

R$ 4.466,28 R$ 4.779,51

Os itens acima encontram-se registrados na Ata de Registro de 
Preços Nº    ATC000020/2024, publicada no Diário Oficial do Consórcio 
Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia - CINDERONDÔNIA - 
edição do dia 29/07/2024. A revisão foi efetivada de acordo com o previsto 
no art. 24 da Resolução 019/2023 e o art.124, II, d, da Lei Federal 14.133 
de 2021.

Publique-se.
Willian Luiz Pereira

Diretor Executivo - CINDERONDÔNIA
<#E.G.B#27631#2#30221/>

Protocolo 27631
<#E.G.B#27705#2#30296>

INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2024

O Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia - 
CINDERONDÔNIA, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que na condição de Órgão Gerenciador, realizará abertura 
de intenção de registro de preços (IRP), para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em serviços gráficos, para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades dos entes consorciados ao Consórcio 
Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia - CINDERONDÔNIA., 
nos termos do art. 86, da Lei Federal nº 14.133/21.

I - DO OBJETO

1.1. O objeto da Intenção de Registro de Preços (IRP), a ser 
operacionalizado pelo CINDERONDÔNIA, na condição de Órgão 
Gerenciador, que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades dos entes 
da Federação consorciados, não consorciados e/ou cooperados dentro 
dos limites do Estado de Rondônia, para registro e divulgação dos itens 
a serem licitados, com validade da ata de registro de preços de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada.

1.2. Esta Chamada Pública não é direcionada a fornecedores.

II - DO PRAZO

2.1. O prazo para apresentação da manifestação de Intenção de Registro 
de Preços inicia em 08 de novembro de 2024 e encerra em 22 de novembro 
de 2024, podendo ser prorrogada, devendo ser respeitadas as previsões 
do Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada (STLicita) 
do CINDERONDÔNIA.

III - DO PROCEDIMENTO
3.1. Todo o procedimento de IRP será operacionalizado pelo 
CINDERONDÔNIA através do Sistema de Controle de Execução de 
Licitação Compartilhada (STLicita), disponível no sítio eletrônico oficial 
www.cinderondonia.ro.gov.br.

3.2. Não haverá número máximo de participantes, podendo ser registrado 
por qualquer órgão ou entidade pública dos entes da Federação 
consorciados ou não consorciados.

3.3. O Órgão Gerenciador poderá aceitar ou recusar, justificadamente, os 
quantitativos considerados ínfimos ou superestimados ou a inclusão de 
novos itens no IRP.

3.4. É facultado aos órgãos ou entidades dos entes da Federação 



quinta-feira, 7 de novembro de 2024 - Pág 3CINDERONDÔNIA
consorciados, não consorciados e/ou cooperados, antes de iniciar um 
processo licitatório, consultar a IRP em andamento e deliberar a respeito 
da conveniência de sua participação.

3.5. Dúvidas ou esclarecimento poderão ser solicitadas por meio 
eletrônico, de segunda a sexta-feira, das 07:30h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:30h, através do telefone (69) 99241-4526, ou pessoalmente na Sede 
do CINDERONDÔNIA, localizado na Rua Afonso Pena, nº 1706, Bairro 

Nossa Senhora das Graças, Porto Velho, RO, CEP 76804-134.

Porto Velho (RO), 7 de novembro de 2024.

WILLIAN LUIZ PEREIRA
Diretor Executivo

CINDERONDÔNIA
<#E.G.B#27705#3#30296/>

Protocolo 27705

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS

GABINETE DA PREFEITA
<#E.G.B#27610#3#30199>

LEI MUNICIPAL Nº 3.663/2024, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial, por superávit, no valor de R$ 
311.000,00 (trezentos e onze mil reais), para 
atender a Secretaria Municipal de Cultura 
Esporte e Lazer - SEMCEL.

A Prefeita Municipal de Cerejeiras, Estado de Rondônia, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no corrente 
exercício financeiro, Crédito Adicional Especial, por superávit, no valor R$ 
311.000,00 (trezentos e onze mil reais), para dar cobertura à seguinte 
dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme programação a 
seguir:
02 - Poder Executivo
12 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
12.01 - Gabinete do Secretário
13 - Cultura
13.392 - Difusão Cultural
13.392.0009 - Atividades Culturais e Desportivas
13.392.0009.1128.0000 - Construção de Palco no Parque Das Cerejeiras
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .........................................................
...............R$ 311.000,00
Fonte de Recursos: 0.2.755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - 
Administração Direta

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito previsto do artigo anterior 
serão utilizados recursos provenientes do Art. 43, §1º, Inciso I, da Lei 
Federal 4.320/64, recursos provenientes de superávit do exercício anterior 
da Fonte de Recursos 755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - 
Administração Direta. Considerando Construção de Palco no Parque Das 
Cerejeiras

Art. 3º Em caso de necessidade de suplementação dos elementos 
de despesa mencionados, esta poderá ser realizada por meio de 
Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 05 de novembro de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

Genivan de Macedo Pereira
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

<#E.G.B#27610#3#30199/>

Protocolo 27610
<#E.G.B#27612#3#30201>

LEI MUNICIPAL Nº 3.662/2024, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, por anulação, no valor de R$ 
50.554,20 (cinquenta mil e quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte centavos), 
para atender a Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS.

A Prefeita Municipal de Cerejeiras, Estado de Rondônia, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no corrente 
exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, por anulação, no valor 
R$ 50.554,20 (cinquenta mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
vinte centavos), para dar cobertura à seguinte dotação orçamentária do 
orçamento vigente, conforme programação a seguir:
02 - Poder Executivo
09 - Secretaria Municipal de Assistência Social
09.01 - Gabinete do Secretário
08 - Assistência Social
08.244 - Assistência Comunitária
08.244.3010 - Execução das Emendas Parlamentares
08.244.3010.1102 - Execução das Emendas Parlamentares
08.244.3010.1102.0001 - Emendas Parlamentares - Antônio Marcos de 
Quadros Severo
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.....................................................
.............. R$ 25.277,10
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.
08.244.3010.1102.0002 - Emendas Parlamentares - Erivelton Benedicto 
Navarro
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.....................................................
.............. R$ 25.277,10
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.
Valor total ................................................................................................
.............. R$ 50.554,20

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito previsto do artigo anterior 
serão utilizados recursos provenientes do Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 
Federal 4.320/64, anulação parcial ou total de dotação da Fonte de 
Recursos 501 - Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
02 - Poder Executivo
09 - Secretaria Municipal de Assistência Social
09.01 - Gabinete do Secretário
08 - Assistência Social
08.244 - Assistência Comunitária
08.244.3010 - Execução das Emendas Parlamentares
08.244.3010.1102 - Execução das Emendas Parlamentares
08.244.3010.1102.0001 - Emendas Parlamentares - Antônio Marcos de 
Quadros Severo
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (414) ...................................................
............... R$ 5.777,00
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.
08.244.3010.1102.0001 - Emendas Parlamentares - Erivelton Benedicto 
Navarro
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (416) ...................................................
............... R$ 5.777,00
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.
02 - Poder Executivo
12 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
12.01 - Gabinete do Secretário (A)
27 - Desporto
27.812 - Desporto e Lazer
27.812.3010 - Execução das Emendas Parlamentares
27.812.3010.1102 - Execução das Emendas Parlamentares
27.812.3010.1102. 0001 - Emendas Parlamentares - Antônio Marcos de 
Quadros Severo
3.3.50.43.00 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (397) ...........................
.............. R$ 19.500,10
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.
27.812.3010.1102.0001 - Emendas Parlamentares - Erivelton Benedicto 
Navarro
3.3.50.43.00 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (398) ...........................
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.............. R$ 19.500,10
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 05 de novembro de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

Maria das Dores de Jesus Gaviraghi
Secretária Municipal de Assistência Social.

<#E.G.B#27612#4#30201/>

Protocolo 27612
<#E.G.B#27611#4#30200>

DECRETO Nº 555/2024, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial, por superávit, no valor de R$ 
311.000,00 (trezentos e onze mil reais), para 
atender a Secretaria Municipal de Cultura 
Esporte e Lazer - SEMCEL.

A Prefeita Municipal de Cerejeiras, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 da Lei Orgânica do 
Município;

Considerando a Lei Municipal nº 3.663/2024, de 05 de novembro 
de 2024.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Especial, por superávit, no valor R$ 311.000,00 (trezentos e 
onze mil reais), para dar cobertura à seguinte dotação orçamentária do 
orçamento vigente, conforme programação a seguir:
02 - Poder Executivo
12 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
12.01 - Gabinete do Secretário
13 - Cultura
13.392 - Difusão Cultural
13.392.0009 - Atividades Culturais e Desportivas
13.392.0009.1128.0000 - Construção de Palco no Parque Das Cerejeiras
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .........................................................
...............R$ 311.000,00
Fonte de Recursos: 0.2.755.000 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos 
- Administração Direta

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito previsto do artigo anterior 
serão utilizados recursos provenientes do Art. 43, §1º, Inciso I, da Lei 
Federal 4.320/64, recursos provenientes de superávit do exercício anterior 
da Fonte de Recursos 755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - 
Administração Direta. Considerando Construção de Palco no Parque Das 
Cerejeiras

Art. 3º Em caso de necessidade de suplementação dos elementos 
de despesa mencionados, esta poderá ser realizada por meio de 
Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 05 de novembro de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

Genivan de Macedo Pereira
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

<#E.G.B#27611#4#30200/>

Protocolo 27611
<#E.G.B#27613#4#30202>

DECRETO Nº 561/2024, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, por anulação, no valor de R$ 
50.554,20 (cinquenta mil e quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte centavos), 
para atender a Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS.

A Prefeita Municipal de Cerejeiras, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 da Lei Orgânica 
do Município;

Considerando a Lei Municipal nº 3.662/2024, de 05 de novembro 
de 2024.

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no corrente 
exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, por anulação, no valor 
R$ 50.554,20 (cinquenta mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
vinte centavos), para dar cobertura à seguinte dotação orçamentária do 
orçamento vigente, conforme programação a seguir:
02 - Poder Executivo
09 - Secretaria Municipal de Assistência Social
09.01 - Gabinete do Secretário
08 - Assistência Social
08.244 - Assistência Comunitária
08.244.3010 - Execução das Emendas Parlamentares
08.244.3010.1102 - Execução das Emendas Parlamentares
08.244.3010.1102.0001 - Emendas Parlamentares - Antônio Marcos de 
Quadros Severo
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.....................................................
.............. R$ 25.277,10
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.
08.244.3010.1102.0002 - Emendas Parlamentares - Erivelton Benedicto 
Navarro
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.....................................................
.............. R$ 25.277,10
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.
Valor total ................................................................................................
.............. R$ 50.554,20

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito previsto do artigo anterior 
serão utilizados recursos provenientes do Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 
Federal 4.320/64, anulação parcial ou total de dotação da Fonte de 
Recursos 501 - Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
02 - Poder Executivo
09 - Secretaria Municipal de Assistência Social
09.01 - Gabinete do Secretário
08 - Assistência Social
08.244 - Assistência Comunitária
08.244.3010 - Execução das Emendas Parlamentares
08.244.3010.1102 - Execução das Emendas Parlamentares
08.244.3010.1102.0001 - Emendas Parlamentares - Antônio Marcos de 
Quadros Severo
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (414) ...................................................
............... R$ 5.777,00
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.
08.244.3010.1102.0001 - Emendas Parlamentares - Erivelton Benedicto 
Navarro
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (416) ...................................................
............... R$ 5.777,00
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.
02 - Poder Executivo
12 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
12.01 - Gabinete do Secretário (A)
27 - Desporto
27.812 - Desporto e Lazer
27.812.3010 - Execução das Emendas Parlamentares
27.812.3010.1102 - Execução das Emendas Parlamentares
27.812.3010.1102. 0001 - Emendas Parlamentares - Antônio Marcos de 
Quadros Severo
3.3.50.43.00 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (397) ...........................
.............. R$ 19.500,10
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.
27.812.3010.1102.0001 - Emendas Parlamentares - Erivelton Benedicto 
Navarro
3.3.50.43.00 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (398) ...........................
.............. R$ 19.500,10
Fonte de Recursos: 0.1.501.7003 - Outros Recursos não Vinculados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 05 de novembro de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

Maria das Dores de Jesus Gaviraghi
Secretária Municipal de Assistência Social.

<#E.G.B#27613#4#30202/>

Protocolo 27613
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<#E.G.B#27614#5#30204>

DECRETO Nº 550/2024, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre alteração da fonte de recursos 
do Decreto 393/2024, que passa a vigorar 
com a seguinte redação.

A Prefeita Municipal de Cerejeiras, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 da Lei Orgânica do 
Município;

Considerando a Lei Municipal nº 3.622/2024, de 18 de julho de 
2024.

Considerando a adequação da fonte de recursos para atender o 
disposto Anexo II Portaria do Sistema Tributário 642 Leiaute Matriz de 
Saldos Contábeis.

Considerando que a alteração da fonte de recursos atende ao 
registro da receita efetuado no sistema de contabilidade do município.

O Art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Especial, por excesso de arrecadação e anulação de dotação, 
no valor de R$ 251.250,00 (duzentos e cinquenta e um mil e duzentos e 
cinquenta reais), para dar cobertura à seguinte dotação orçamentária do 
orçamento vigente, conforme programação a seguir:
02 - Poder Executivo
10 - Secretaria Municipal de Saúde
10.01 - Gabinete do Secretário
10 - Saúde
10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0016 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial - MAC
10.302.0016.2047.0000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 - Material de Consumo .....................................................
.............. R$ 121.500,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ............................
.............. R$ 116.250,00
Fonte de Recursos: 0.1.621.3210 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS
Provenientes do Governo Estadual
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ..............................
.............. R$ 13.500,00
Fonte de Recursos: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de 
Impostos
Valor Total ...........................................................................................
.............. R$ 251.250,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito previsto no artigo anterior, 
serão utilizados recursos provenientes do Art. 43, §1º, Incisos II e III, da 
Lei Federal 4.320/64, recursos provenientes de excesso de arrecadação 
da Fonte de Recursos 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Estadual, e anulação parcial ou total 
de dotações da Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos.
02 - Poder Executivo
10 - Secretaria Municipal de Saúde
10.01 - Gabinete do Secretário
10 - Saúde
10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0016 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial - MAC
10.302.0016.2047.0000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.37.00 - Locação de Mão de Obra (310) ........................................
.............. R$ 13.500,00
Fonte de Recursos: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de 
Impostos

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 05 de novembro de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

Ederson Lopes
Secretário Municipal de Saúde

<#E.G.B#27614#5#30204/>

Protocolo 27614

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#27629#5#30219>

PORTARIA Nº 051/2024/SEMED
Designa servidores para exercer a função 
de Fiscal Titular de Contrato e Suplente.

A Secretária Municipal de Educação Zenilda Terezinha Mendes da 

Silva, no uso de suas atribuições e;
Considerando o disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração especialmente designado;

Conforme o Decreto 348/2020 de 26 de agosto de 2020 que 
instituiu o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do Município de 
Cerejeiras - RO.
RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor, abaixo relacionado, como Fiscal de 
Contrato, para exercer as atribuições constantes no Anexo I, item 12.2 do 
Decreto n° 348/2020 (Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do 
Município de Cerejeiras - RO), incluindo o acompanhamento, fiscalização 
e avaliação da execução do seguinte contrato:

Número do Processo Administrativo: 6324/2024/DigProc
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução 

de Serviços de Reforma da Escola Regina Sperfeld Sebold Município de 
Cerejeiras/RO.

Fiscal Titular: Ivania Aparecida dos Santos Souza - CPF: 
***.109.362-**
Fiscal Suplente: Jéssica Alves Oliveira - CPF: ***.526.822-**
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Cerejeiras/RO, 05 de novembro de 2024.

(Assinado eletronicamente)
Zenilda Terezinha Mendes da Silva

Secretaria Municipal de Educação
<#E.G.B#27629#5#30219/>

Protocolo 27629

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
<#E.G.B#27615#5#30203>

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO.

Nos termos do artigo 33, inciso “I” e Caput do artigo 71, ambos da lei 
14.133/21, realizamos a classificação na presente Licitação.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico nº. 104/2024, do Processo Digital nº. 5120/2024.

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU através de 
Recursos do Ministério da Saúde - Proposta nº 19181.382000/1240-05.

PESSOAS(s) JURIDICAS(s) VENCEDORAS(s)

RR COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA
CNPJ: 42.036.849/0001-65
Endereço: Rod BR-364, Apoio BR-421, nº 1489, Ariquemes-RO CEP: 
76.877-075

ITEM (s) VENCIDO (s) /OCORRÊNCIAS VALOR
Item (s): 01. R$ 44.699,70

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 32.593.430/0001-50
Endereço: Avenida Henrique Mansano, 1595. Jardim Alpes, Londrina - 
PR, CEP 86075-000

ITEM (s) VENCIDO (s) /OCORRÊNCIAS VALOR
Item (s): 02 e 12. R$ 36.310,00

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRONICOS 
LTDA
CNPJ: 31.455.241/0001-59
Endereço: Rua Francisco Barbosa do Amaral, Nº 452 - Jd. Dias II - 
Maringá/PR CEP: 87.025-830

ITEM (s) VENCIDO (s) /OCORRÊNCIAS VALOR
Item (s): 03, 10, 11 e 13 R$ 10.017,00

AMERICA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 84.558.808/0001-89
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Endereço: Rua Rio Branco 1584- Sala 1 - Centro - Cacoal/RO CEP 
76963-856

ITEM (s) VENCIDO (s) /OCORRÊNCIAS VALOR
Item (s): 04. R$ 2.594,00

CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 10.541.396/0001-38
Endereço: Av. Transcontinental 1470, Bairro Casa Preta - Ji-Paraná/RO 
- CEP 76.907-552

ITEM (s) VENCIDO (s) /OCORRÊNCIAS VALOR
Item (s): 05 e 14. R$ 151.255,60

HOFFMANNLAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA
CNPJ: 25.371.614/0001-00
Endereço: Av. João Casteletti, nº 744 - Distrito Industrial Luiz Capari - 
Cep: 15895-000 - Cedral - SP

ITEM (s) VENCIDO (s) /OCORRÊNCIAS VALOR
Item (s): 06. R$ 9.700,00

C.H.C. MILHOMENS TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 42.584.277/0001-59
Endereço: av. Dom Pedro I, 3136, SETOR 05- CEP: 76.890-000 - Jaru 
- RO

ITEM (s) VENCIDO (s) /OCORRÊNCIAS VALOR
Item (s): 07 e 08. R$ 11.991,00

W TEDESCO REFRIGERACAO LTDA
CNPJ: 20.121.311/0001-16
Endereço: AV. DOM PEDRO I, 3136, SETOR 05- CEP: 76.890-000 - Jaru 
- RO

ITEM (s) VENCIDO (s) /OCORRÊNCIAS VALOR
Item (s): 09. R$ 18.600,00

Valor total da Licitação: R$ 285.167,30 (duzentos e oitenta e cinco mil 
cento e sessenta e sete reais e trinta centavos). Informamos ainda que 
os autos do Processo estão com vista franqueada aos interessados.

Cerejeiras - RO, 06 de Novembro de 2024.

Eliandro Victor Zancanaro
Pregoeiro

Dec. nº. 467/2023.
<#E.G.B#27615#6#30203/>

Protocolo 27615

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

GABINETE DO PREFEITO
<#E.G.B#27604#6#30193>

ESTADO DE RONDÔNIA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORUMBIARA

PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL Nº 1522 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÈDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, E D Á  
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte:

LEI:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente Exercício 

Financeiro, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 100.000,00 
(Cem Mil Reais), para dar cobertura às seguintes programações:

07 - Órgão - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 - UNIDADE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 - Saúde
10303 - Suporte Profilático e Terapêutico 103030007 - Saúde para 
Todos
103030007.1.256000 - Aquisição de Medicamento - Fundo a Fundo 
- SESAU - Res. 534/2024. 3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo 
- SUS ..................................................... R$ 100.000,00 TOTAL DA SU
PLEMENTAÇÃO............................................................................. R$ 
100.000,00

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado serão 
utilizados recursos provenientes da Resolução 534/2024/SESAU-CIB, 
de 10 de Setembro de 2024, da Secretaria de Estado da Saúde de 
Rondônia - SESAU.

Artigo 3° - Fica o poder executivo autorizado a realizar 
as alterações que forem necessárias no PPA para implantação da 
presente lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Corumbiara - RO, 04 de Novembro de 2024.

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA

Prefeito Municipal.
<#E.G.B#27604#6#30193/>

Protocolo 27604
<#E.G.B#27605#6#30194>

ESTADO DE RONDÔNIA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORUMBIARA

PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL Nº 1523 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÈDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte:

LEI:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente 
Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
262.000,00 (Duzentos e Sessenta e Dois Mil Reais), para dar cobertura 
às seguintes programações:
08 - Órgão - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.02 - UNIDADE - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social
08244 - Assistência Comunitária 082440008 - Ações Sociais do 
Município
082440008.2.064000 - Manutenção das Atividades da SEMAS.
4.4.90.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente - RP 
........................... R$ 262.000,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..........
................................................................... R$ 262.000,00

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado 
serão utilizados recursos provenientes do Artigo 43, §1º, Inciso III, da 
Lei Federal 4.320/64, pela anulação parcial das dotações especificadas 
abaixo:
08 - Órgão - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.02 - UNIDADE - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social
08244 - Assistência Comunitária 082440008 - Ações Sociais do 
Município
082440008.2.064000 - Manutenção das Atividades da SEMAS.
3.3.50.43.00.0000 - Subvenções Sociais - RP .................................
.......................... R$ 147.000,00 082440008.2.071000 - Manutenção 
de Eventos Sociais com Benefícios Eventuais. 3.3.90.39.00.0000 
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- Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica - RP ......................... R$ 
115.000,00 TOTAL DA REDUÇÃO........................................................
..................................... R$ 262.000,00

Artigo 3° - Fica o poder executivo autorizado a realizar 
as alterações que forem necessárias no PPA para implantação da 
presente lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Corumbiara - RO, 04 de Novembro de 2024.

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA

Prefeito Municipal
<#E.G.B#27605#7#30194/>

Protocolo 27605
<#E.G.B#27606#7#30195>

ESTADO DE RONDÔNIA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORUMBIARA

PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL Nº 1524 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, E D Á  
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte:

LEI:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente Exercício 
Financeiro, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 568.558,06 
(Quinhentos e Sessenta e Oito Mil, Quinhentos e Cinquenta e Oito 
Reais e Seis Centavos), para dar cobertura às seguintes programações:
07 - Órgão - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 - UNIDADE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 - Saúde
10301 - Atenção Básica 103010007 - Saúde para Todos
103010007.2.038000 - Manutenção da Atenção Básica - Gestão do 
SUS.
3.1.90.11.00.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil - SUS .......... R$ 198.558,06 10302 - Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial
103020007 - Saúde para Todos
103020007.2.039000 - Manutenção das Atividades de Pronto 
Atendimento e do Laboratório Municipal 3.1.90.11.00.0000 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - SUS .......... R$ 
370.000,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.........................................
.................................... R$ 568.558,06

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado 
serão utilizados recursos provenientes do Artigo 43, §1º, Inciso I, da 
Lei Federal 4.320/64, pelo superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício de 2023 para a Fonte SUS/COVID.

Artigo 3° - Fica o poder executivo autorizado a realizar 
as alterações que forem necessárias no PPA para implantação da 
presente lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Corumbiara - RO, 05 de Novembro de 2024.

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA

Prefeito Municipal
<#E.G.B#27606#7#30195/>

Protocolo 27606

<#E.G.B#27603#7#30192>

ESTADO DE RONDÔNIA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORUMBIARA

PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 158/2024.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e em especial a Lei nº 1524 de 05 de Novembro 
de 2024;

Considerando a Lei Municipal nº 1524, de 05/11/2024, de 
autoria do Prefeito Municipal, Processo Administrativo nº 1937/2024,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente Exercício 
Financeiro, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 568.558,06 
(Quinhentos e Sessenta e Oito Mil, Quinhentos e Cinquenta e Oito 
Reais e Seis Centavos), para dar cobertura às seguintes programações:
07 - Órgão - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 - UNIDADE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 - Saúde
10301 - Atenção Básica 103010007 - Saúde para Todos
103010007.2.038000 - Manutenção da Atenção Básica - Gestão do 
SUS.
3.1.90.11.00.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil - SUS ...... R$ 198.558,06 10302 - Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial
103020007 - Saúde para Todos
103020007.2.039000 - Manutenção das Atividades de Pronto 
Atendimento e do Laboratório Municipal 3.1.90.11.00.0000 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - SUS ...... R$ 
370.000,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.........................................
............................... R$ 568.558,06

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado 
serão utilizados recursos provenientes do Artigo 43, §1º, Inciso I, da 
Lei Federal 4.320/64, pelo superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício de 2023 para a Fonte SUS/COVID.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Corumbiara-RO, 05 de Novembro de 2024.

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA

Prefeito Municipal
<#E.G.B#27603#7#30192/>

Protocolo 27603

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#27652#7#30242>

PORTARIA N° 725/2024

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA   DE 
CARGO      EFETIVO,   E   DÁ       OUTRAS   PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, 
usando das atribuições legais, conferida pela alínea a do inciso II, 
parágrafo 4º do Artigo 65, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Artigo 1° Exonerar por motivo de aposentadoria a senhora Maria 
das Graças Costa Portadora da Cédula de Identidade n.º *652** SSP/
MG e CPF n.º ***.212.602-**, do cargo  Efetivo de Professora Magistério, 
Subordinada a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Conforme Art. 
37, parágrafo 14, Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 
2019, considerando Ofício 257 de 05/11/2024 (ID 264025).



quinta-feira, 7 de novembro de 2024 - Pág 8CINDERONDÔNIA
Artigo 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Corumbiara/RO, 05 de Novembro de 2024.

Leandro Teixeira Vieira
Prefeito Municipal

Termo de Posse n°196
<#E.G.B#27652#8#30242/>

Protocolo 27652

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
<#E.G.B#27623#8#30212>

PORTARIA n.º 727/2024

“DESIGNA SERVIDORES PARA CONDUZIR VEÍCULO OBJETO DE 
CONVÊNIO FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA 
E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, usando das 
atribuições legais, conferida pela alínea a do inciso II, parágrafo 4º do 
Artigo 65, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o repasse de 01 (um) veículo tipo caminhonete pela 
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social 
- SEAS/RO, objetivando o fortalecimento do programa Criança 
Protegida no âmbito dos Conselhos Tutelares Municipais;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR e AUTORIZAR os servidores listados abaixo para 
conduzirem o veículo, sob sua responsabilidade e cuidados:

NOME CPF
Euquelisson Lourenco Porto ***.011.472-**
Anderson dos Santos ***.945.892-**
Domingos Pedro da Silva ***.977.451-**
Fernando Guimaraes neves ***.964.812-**
Elias Benicio da Silva Junior ***.332.502-**

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Corumbiara - RO, 07 de novembro de 2024.

Leandro Teixeira Vieira
Prefeito

Corumbiara/RO
<#E.G.B#27623#8#30212/>

Protocolo 27623
<#E.G.B#27660#8#30250>

PORTARIA n.º 728/2024

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA FISCAL     DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO E GESTOR   DO CONTRATO.”

O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, usando das 
atribuições legais, conferida pela alínea a do inciso II, parágrafo 4º do 
Artigo 65, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a publicação do Decreto Municipal 192/2023;

Considerando ainda a necessidade de padronização das portarias de 
nomeações dos fiscais de contratos e Gestor do Contrato na Administração 
Pública de Corumbiara, de acordo com o novo regulamento;
RESOLVE:

Art. 1º  Nomear o servidor Orlando Francisco de Souza como  fiscal 

do contrato administrativo N°190/2024 e Gestor do Contrato a servidora 
Edicleia de Oliveira Fracasso, cujo objetivo do presente Contrato 
e a Contratação de Empresa Especializada em Manutenção em Ar 
Condicionado.Processo 2087/2024, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistencia Social  - SEMAS.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Corumbiara/RO, 07 de novembro de 2024.

Leandro Teixeira Vieira
Prefeito Municipal

Termo de Posse n°196.
<#E.G.B#27660#8#30250/>

Protocolo 27660

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
<#E.G.B#27662#8#30252>

PORTARIA n.º 720/2024

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA FISCAL     DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO E GESTOR   DO CONTRATO.”

O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, usando das 
atribuições legais, conferida pela alínea a do inciso II, parágrafo 4º do 
Artigo 65, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a publicação do Decreto Municipal 192/2023;

Considerando ainda a necessidade de padronização das portarias de 
nomeações dos fiscais de contratos e Gestor do Contrato na Administração 
Pública de Corumbiara, de acordo com o novo regulamento;
RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor RICARLOS SANTANA DA CUNHA como fiscal 
do contrato administrativo N°186/2024 e Gestor do Contrato o servidor 
Douglas Rafael Lara da Silva, cujo objetivo do presente Contrato é 
Pavimentação Asfáltica em TSD - Tratamento Superficial Duplo e capa 
selante, drenagem, sinalização e passeio público, nas ruas e avenidas 
neste Município de Corumbiara/ processo 1009/2024, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras - SEMOSP.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Corumbiara/RO, 01 de novembro de 2024.

Leandro Teixeira Vieira
Prefeito Municipal

Termo de Posse n°196.
<#E.G.B#27662#8#30252/>

Protocolo 27662

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

GABINETE DO PREFEITO
<#E.G.B#27632#8#30222>

ERRATA PORTARIA Nº. 1866/GP/2024, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

CLAUDINA BOSSATO

ONDE SE LÊ:

[...]
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II - Arbitrar e conceder a referida servidora 01 (Uma) diária no 

valor de R$100,00 (Cem reais), cada.

III -  Diária concedida a título de ajuda de custo, conforme a Lei 
2455/2021, Art. 9º Parágrafo 4º.

[...]

LEIA-SE:

[...]
II - Arbitrar e conceder a referida servidora 01 (Uma) diária no 

valor de R$100,00 (Cem reais), cada.

[...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 07 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27632#9#30222/>

Protocolo 27632
<#E.G.B#27633#9#30223>

ERRATA PORTARIA Nº. 1871/GP/2024, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

WILESMAR DOS SANTOS SILVA

ONDE SE LÊ:

[...] nos dias 08, 09, 10 e 11 de Outubro de 2024 [...]

LEIA-SE:

[...] nos dias 08, 09 e 10 de Outubro de 2024 [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 08 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27633#9#30223/>

Protocolo 27633
<#E.G.B#27634#9#30224>

ERRATA PORTARIA Nº. 1872/GP/2024, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

VERONICA SILVA MACIEL

ONDE SE LÊ:

[...] matrícula 2965
nos dias 08, 09, 10 e 11 de Outubro de 2024 [...]

LEIA-SE:

[...] matrícula 29656
nos dias 08, 09 e 10 de Outubro de 2024 [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 08 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27634#9#30224/>

Protocolo 27634
<#E.G.B#27635#9#30225>

ERRATA PORTARIA Nº. 1900/GP/2024, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

EDATANE AFONSO MOREIRA

ONDE SE LÊ:

[...] a partir de 09/10/2024 [...]

LEIA-SE:

[...] a partir de 14/10/2024 [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 11 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27635#9#30225/>

Protocolo 27635
<#E.G.B#27636#9#30226>

ERRATA PORTARIA Nº. 1852/GP/2024, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

EVERTON JESUS DE SOUZA

ONDE SE LÊ:

[...] EXONERAR a pedido [...]

LEIA-SE:

[...] EXONERAR por fim de contrato [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 15 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27636#9#30226/>

Protocolo 27636
<#E.G.B#27637#9#30227>

ERRATA PORTARIA Nº. 1855/GP/2024, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

APARECIDA ALVES DE SOUZA

ONDE SE LÊ:

[...] a partir de 28/09/2024 [...]

LEIA-SE:

[...] a partir de 01/10/2024 [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27637#9#30227/>

Protocolo 27637
<#E.G.B#27638#9#30228>

ERRATA PORTARIA Nº. 1121/GP/2024, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

EDMILSON BANDEIRA

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27638#9#30228/>

Protocolo 27638
<#E.G.B#27639#9#30229>

ERRATA PORTARIA Nº. 1122/GP/2024, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,
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RETIFICA:

ADRIANO MEIRELES DA PAZ

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27639#10#30229/>

Protocolo 27639
<#E.G.B#27640#10#30230>

ERRATA PORTARIA Nº. 1129/GP/2024, DE 27 DE JUNHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

HERMES PEREIRA JUNIOR

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27640#10#30230/>

Protocolo 27640
<#E.G.B#27641#10#30231>

ERRATA PORTARIA Nº. 1130/GP/2024, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

KEILA CORREIA DA SILVA

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27641#10#30231/>

Protocolo 27641
<#E.G.B#27643#10#30232>

ERRATA PORTARIA Nº. 1131/GP/2024, DE 27 DE JUNHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

ARGEU LOPES DO VALE

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27643#10#30232/>

Protocolo 27643

<#E.G.B#27644#10#30234>

ERRATA PORTARIA Nº. 1138/GP/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

AMILTON ALVES DE SOUZA

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27644#10#30234/>

Protocolo 27644
<#E.G.B#27645#10#30235>

ERRATA PORTARIA Nº. 1139/GP/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

CASSIO FLAVIO BARDEN

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27645#10#30235/>

Protocolo 27645
<#E.G.B#27646#10#30236>

ERRATA PORTARIA Nº. 1144/GP/2024, DE 02 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

JULIANO DE OLIVEIRA BASSI

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27646#10#30236/>

Protocolo 27646
<#E.G.B#27647#10#30237>

ERRATA PORTARIA Nº. 1147/GP/2024, DE 02 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

MARCEL SENS

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]
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LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27647#11#30237/>

Protocolo 27647
<#E.G.B#27648#11#30238>

ERRATA PORTARIA Nº. 1153/GP/2024, DE 03 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

VANESSA PETER DE SOUSA

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27648#11#30238/>

Protocolo 27648
<#E.G.B#27649#11#30239>

ERRATA PORTARIA Nº. 1178/GP/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

VILSON SENA DE MACEDO

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27649#11#30239/>

Protocolo 27649
<#E.G.B#27650#11#30240>

ERRATA PORTARIA Nº. 1191/GP/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

GUSTAVO DA SILVA

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27650#11#30240/>

Protocolo 27650
<#E.G.B#27651#11#30241>

ERRATA PORTARIA Nº. 1192/GP/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

IVANEIDE OLIVEIRA LIMA DE BRITO

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27651#11#30241/>

Protocolo 27651
<#E.G.B#27653#11#30243>

ERRATA PORTARIA Nº. 1193/GP/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

ELIAS RODRIGUES DA SILVA

ONDE SE LÊ:

[...] no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27653#11#30243/>

Protocolo 27653
<#E.G.B#27654#11#30244>

ERRATA PORTARIA Nº. 1325/GP/2024, DE 23 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

DENISE LEITE SILVA

ONDE SE LÊ:

[...] vinculada à Secretaria Municipal de Educação - SEMED

no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. [...]

LEIA-SE:

[...] vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

no período de 06/07/2024 à 16/10/2024.  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 16 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27654#11#30244/>

Protocolo 27654
<#E.G.B#27655#11#30245>

ERRATA PORTARIA Nº. 1889/GP/2024, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

SEBASTIÃO ALCANTES DE SOUSA

ONDE SE LÊ:

[...] EXONERAR por fim de contrato [...]

LEIA-SE:
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[...] EXONERAR a pedido  [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 17 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27655#12#30245/>

Protocolo 27655
<#E.G.B#27656#12#30246>

ERRATA PORTARIA Nº. 1940/GP/2024, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

TAMILA RIBEIRO CAVALCANTE

ONDE SE LÊ:

[...] pertencente ao quadro de efetivo da Prefeitura Municipal [...]

LEIA-SE:

[...] contratada por tempo determinado [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 18 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27656#12#30246/>

Protocolo 27656
<#E.G.B#27657#12#30247>

ERRATA PORTARIA Nº. 1941/GP/2024, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

ANA FLAVIA BUSS VIEIRA

ONDE SE LÊ:

[...] pertencente ao quadro de efetivo da Prefeitura Municipal [...]

LEIA-SE:

[...] contratada por tempo determinado [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 18 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27657#12#30247/>

Protocolo 27657
<#E.G.B#27658#12#30248>

ERRATA PORTARIA Nº. 1995/GP/2024, DE 29 DE OUTUBRO  DE 
2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de 
suas atribuições legais e,

RETIFICA:

CARLOS ROBERTO DA SILVA

ONDE SE LÊ:

[...] referente ao 1º período aquisitivo [...]

LEIA-SE:

[...] referente ao 6º período aquisitivo [...]

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste RO, em 31 
de Outubro de 2024.
<#E.G.B#27658#12#30248/>

Protocolo 27658

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
<#E.G.B#27663#12#30253>

DECRETO Nº 6353, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS 
PARA O PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e.

Considerando o disposto no artigo 251 da Lei Municipal nº 500, de 31 
de dezembro de 1998, que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município 
de Espigão do Oeste.

DECRETA

Art. 1º. Os débitos tributários e não tributários, inscritos em dívida 
ativa do Poder Executivo Municipal, poderão ser pagos parceladamente, 
nos termos do artigo 251 da Lei Municipal nº 500, de 31 de dezembro de 
1998, que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município de Espigão do 
Oeste/RO.

§ 1º. Para os efeitos deste decreto, entende-se por débito, o valor do 
lançamento inscrito em dívida ativa acrescido de juros e multa de mora, e 
dívida, o conjunto de débitos de uma mesma inscrição cadastral, incluindo 
impostos, taxas, contribuições e multas de qualquer espécie, objeto do 
termo de parcelamento.

§2º. Durante o parcelamento, o saldo devedor será corrigido 
monetariamente, pelo mesmo índice e na mesma data de correção dos 
demais tributos, anualmente, na forma estabelecida em regulamento, sem 
prejuízo do disposto no artigo 62-A  e 62-B, da Lei Municipal nº 500, de 31 
de dezembro de 1998.

§3º. Em qualquer hipótese, o pagamento da primeira parcela ou da 
entrada, se houver, deverá ser realizado até o próximo dia útil, contado da 
data do parcelamento, como condição de aceitação do respectivo termo, 
exceto termos firmados no último dia útil do mês, em que o vencimento 
será no mesmo dia e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes 
ou o que for indicado pelo contribuinte, desde que se mantenha o intervalo 
máximo de 30 dias entre as parcelas.

Art. 2º. O parcelamento, que terá sua formalização condicionada 
ao pagamento da primeira parcela, deverá ser solicitado pelo próprio 
contribuinte ou responsável tributário, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, na Coordenadoria de Receita Municipal, ou na 
Procuradoria Geral do Município pelos seguintes meios:

I. Requerimento pessoal ou por procuração específica, junto ao órgão 
de atendimento competente; ou

II. Requerimento eletrônico, realizado pela rede mundial de 
computadores, por meio do Sistema de Controle de Processos ou 
outro meio eletrônico a ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de 
Fazenda, com assinatura do termo de adesão ou documento de ratificação 
de adesão, mediante comprovação de parte legítima e/ou por procuração.

§1º. Em qualquer caso, o requerente deverá firmar, física ou 
eletronicamente, termo de confissão da dívida, em que deverá declarar, 
sob as penas da lei, em especial o disposto no artigo 299 do Código Penal, 
o tipo de parcelamento requerido e o cumprimento de todos os requisitos 
previstos neste Decreto, inclusive declaração de que o imóvel, objeto 
do parcelamento, não está em fase de leilão judicial ou se estiver, que 
avisou, de forma inequívoca a autoridade fazendária para a realização do 
pagamento da parcela de 25% (vinte e cinco por cento) do saldo devedor.

§ 2º. No caso de débitos objeto de execução fiscal, no parcelamento 
deverá ser incluído os honorários advocatícios sucumbenciais, salvo nos 
casos de dispensa legal devidamente comprovados.

§3º. Caso o contribuinte solicite a não inclusão dos honorários 
advocatícios sucumbenciais no parcelamento, deverá declarar, de forma 
expressa, estar ciente de que não haverá a suspensão da execução fiscal.

§ 4º. Poderá ser efetivado, a critério da autoridade fazendária, o 
parcelamento requerido por terceiro interessado, desde que de forma 
justificada.

Art. 3º Formalizado o parcelamento, que terá sua efetivação 
condicionada ao pagamento da primeira parcela, produzir-se-ão os efeitos 
da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na forma do artigo 
47, inc. VI, da Lei Municipal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código 
Tributário Nacional, sendo que o Poder Executivo Municipal informará ao 
Juízo, no caso de existência de execução fiscal ajuizada.

Parágrafo único. Caso o contribuinte verifique a não suspensão do 
processo de execução fiscal, poderá solicitar ao Poder Executivo Municipal 
e/ou diretamente no Poder Judiciário.

Art. 4º. O parcelamento será considerado rescindido, in-
dependentemente de notificação, no caso de não pagamento de 3 (três) 
parcelas consecutivas ou alternadas, cessando os efeitos da suspensão 
da exigibilidade do crédito.

Art. 5º. O parcelamento dos débitos será efetivado sob uma das 
seguintes modalidades:
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I. Parcelamento ordinário, na forma do artigo 6º;

II. Em regime especial, na forma do artigo 7°;

III. Parcelamento simplificado, na forma do artigo 8°;

IV. Reparcelamento, na forma do artigo 9°;

I. Parcelamentos extraordinários, com prazo de vigência específico 
e eventuais remissões e anistia tributária, na forma prevista em leis 
específicas.

Art. 6°. No parcelamento ordinário, o número máximo de parcelas não 
poderá ser superior a 20 (vinte), e:

I. Quando se tratar de débitos relativos a apenas um exercício, o valor 
da parcela mínima será o mesmo definido no Decreto de lançamento anual 
para a parcela do IPTU;

II. Quando se tratar débitos relativos a dois exercícios ou mais, o 
valor da parcela mínima será o dobro do valor definido no Decreto de 
lançamento anual para a parcela do IPTU.

Art. 7º. Poderão ser parcelados no regime de parcelamento especial, 
os débitos inscritos em dívida ativa de montante superior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), considerando o valor total da dívida, por inscrição fiscal.

Parágrafo único. Os débitos tratados no caput poderão ser parcelados 
em até 60 (sessenta) meses, observada a parcela mínima de R$ 1.000,00 
(um mil reais).

Art. 8°. O parcelamento simplificado poderá ser solicitado pelo 
interessado nas unidades de atendimento da Secretaria Municipal de 
Fazenda, na Coordenadoria de Receita Municipal, ou na Procuradoria 
Geral do Município.

I. Os valores de parcelas mínimas serão aqueles previstos nos incisos 
I e II do Artigo 6° do presente decreto;

II. Poderão ser negociados os débitos inscritos em dívida ativa do 
exercício corrente e do anterior, pelo máximo de 12 (doze) meses;

II. Débitos em execução fiscal poderão ser parcelados em até 24 
(vinte e quatro) meses.

Art. 9º. Na hipótese de reparcelamento, com exceção do parcelamento 
simplificado, o valor da primeira parcela será de 10% (dez por cento) 
do saldo dos débitos, incluídos honorários advocatícios, observados os 
valores das demais parcelas conforme incisos I e II do artigo 6°.

Parágrafo único. A entrada prevista no caput fica dispensada nos 
casos em que já houver parcelamento ativo e adimplente, ou caso seja 
necessário o cancelamento do termo para ajuste pela Secretaria Municipal 
de Fazenda, nos débitos negociados.

Art. 10. Nos casos em que o débito estiver em fase de cobrança 
judicial, com a publicação do edital de leilão de bem móvel ou imóvel, o 
parcelamento do débito será condicionado ao pagamento de parcela inicial 
mínima de 25% (vinte e cinco por cento) do saldo devedor, incluídos os 
honorários advocatícios.

§ 1°. O valor e o número de parcelas do parcelamento, na hipótese 
deste artigo, seguirão o disposto no artigo 6º.

§ 2°. O pagamento da primeira parcela deverá ser realizado com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias do leilão.

Art. 11. Os casos não previstos neste Decreto, serão objeto de ulterior 
regulamentação pela Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 07 de 

novembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#27663#13#30253/>

Protocolo 27663
<#E.G.B#27622#13#30211>

10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/
PGM/2021, DO PROCESSO Nº 1111/2021.

Por este Termo Aditivo de contrato, os contratantes já qualificados 
no Contrato nº 021/PGM/2021 do Processo Administrativo nº 1111/2021, 
de um lado o MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE e de outro lado à 
empresa COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES 
Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, obedecendo às seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica acrescido ao valor do presente contrato, mencionado na 
Cláusula Quinta, a importância de R$ 6.123,00 (seis mil, cento e vinte e 
três reais) referente a 390h (trezentas e noventa horas), conforme Pedido 

de Empenho nº 3480/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA

Fica acrescido na Cláusula Sétima do contrato o seguinte substrato 
jurídico:

Pedido de Empenho nº 3480/2024. Ficha: 661. Unidade: 020800 
- SEMADER - Funcional: 20.122.0001.3074.0002 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS SEMADER - Classificação: 3.3.90.37.00 
- LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

CLÁUSULA TERCEIRA

O prazo de vigência do contrato, previsto no Parágrafo Único da 
Cláusula Quarta, fica prorrogado por mais 03 (três) meses.

CLÁUSULA QUARTA

Exceto a Cláusula Quarta, Quinta e Sétima, as demais cláusulas do 
Contrato n° 021/PGM/2021 permanecem inalteradas.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só fim, na presença das testemunhas 
que também assinam.

Espigão do Oeste, 06 de novembro de 2024.

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
Contratante

COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES
Contratada

SUÉLI BALBINOT DA SILVA
Procuradora Geral do Município

TESTEMUNHAS

NOME: DIONILTO KULL
CPF Nº: ***.413.052-**

Nome: RAQUEL DE FATIMA REISEN ALMEIDA
CPF Nº: ***.251.282-**
<#E.G.B#27622#13#30211/>

Protocolo 27622
<#E.G.B#27664#13#30254>

                             DESPACHO

PROCESSO: 5736/2024
INTERESSADA: ANA CLAUDIA DA SILVA
ASSUNTO: SOLICITA RECONDUÇÃO DE CARGO EFETIVO

Trata-se da análise da legalidade de parecer emitido no Processo 
Administrativo acima citado, referente ao pedido de recondução ao cargo 
efetivo.

Nos termos do que determina o art. 1º, da Lei Municipal n° 2.185/2019, o 
Conselho Julgador Administrativo Municipal detém competência para atuar 
nos processos administrativos de Sindicância, Processo Administrativo 
Disciplinar - PAD; Processo Administrativo de Responsabilização PAR, 
por Infrações cometidas por licitantes e contratados da Administração 
Pública Municipal; Tomadas de Contas Especiais e emitir pareceres nos 
pedidos administrativos de servidores públicos resultantes do exercício do 
direito de petição.

Desta forma após análise do contido nos autos verifica-se que o 
mesmo teve trâmite regular, estando o procedimento legal e formalmente 
correto.

Quanto ao pedido, esta Procuradoria manifesta concordância ao 
Parecer nº 158/CJAM/2024 - (ID 919134), de DEFERIR O PEDIDO DA 
SERVIDORA.

Espigão do Oeste, 04 de novembro de 2024.

Suéli Balbinot da Silva
Procuradora Geral do Município

<#E.G.B#27664#13#30254/>

Protocolo 27664
<#E.G.B#27666#13#30256>

                             DESPACHO

PROCESSO: 4829/2024
INTERESSADO: JEANNE SEIBERT ALMEIDA
ASSUNTO: SOLICITA GRATIFICAÇÃO POR PÓS-GRADUAÇÃO

Trata-se da análise da legalidade de parecer emitido no processo 
administrativo acima citado, referente ao pedido de GRATIFICAÇÃO POR 
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PÓS-GRADUAÇÃO, com base no artigo 62, inciso III da Lei Municipal nº 
1.946/2016.

Nos termos do que determina o artigo 1º, da Lei Municipal n° 
2.185/2019, o Conselho Julgador Administrativo Municipal detém 
competência para atuar nos processos administrativos de Sindicância, 
Processo Administrativo Disciplinar - PAD; Processo Administrativo 
de Responsabilização PAR, por Infrações cometidas por licitantes e 
contratados da Administração Pública Municipal; Tomadas de Contas 
Especiais e emitir pareceres nos pedidos administrativos de servidores 
públicos resultantes do exercício do direito de petição.

Desta forma após análise do contido nos autos verifica-se que o 
mesmo teve trâmite regular, estando o procedimento legal e formalmente 
correto.

Quanto ao pedido, esta Procuradoria manifesta concordância ao 
Parecer nº 137/CJAM/2024 - (ID 873227), de DEFERIR O PEDIDO 
da servidora, concedendo a gratificação de 15% por conclusão de 
Pós-Graduação a partir do dia 16/08/2024.

Espigão do Oeste, 05 de novembro de 2024.

Suéli Balbinot da Silva
Procuradora Geral do Município

<#E.G.B#27666#14#30256/>

Protocolo 27666
<#E.G.B#27668#14#30258>

                             DESPACHO

PROCESSO: 5784/2024
INTERESSADA: EUDA DE JESUS SANTANA
ASSUNTO: SOLICITA GOZO DE LICENÇA PRÊMIO

Trata-se da análise da legalidade de parecer emitido no processo 
administrativo acima citado, referente ao pedido de gozo de licença 
prêmio, para os meses de outubro, novembro e dezembro de 2024.

Nos termos do que determina o artigo 1º, da Lei Municipal n° 
2.185/2019, o Conselho Julgador Administrativo Municipal detém 
competência para atuar nos processos administrativos de Sindicância, 
Processo Administrativo Disciplinar - PAD; Processo Administrativo 
de Responsabilização PAR, por Infrações cometidas por licitantes e 
contratados da Administração Pública Municipal; Tomadas de Contas 
Especiais e emitir pareceres nos pedidos administrativos de servidores 
públicos resultantes do exercício do direito de petição.

Desta forma após análise do contido nos autos verifica-se que o 
mesmo teve trâmite regular, estando o procedimento legal e formalmente 
correto.

Quanto ao pedido, esta Procuradoria manifesta pelo DEFERIMENTO 
DO PEDIDO DA SERVIDORA, concedendo o gozo da 1º licença-prêmio 
para os meses de novembro e dezembro de 2024 e fevereiro de 2025.

Espigão do Oeste, 05 de novembro de 2024.

Suéli Balbinot da Silva
Procuradora Geral do Município

<#E.G.B#27668#14#30258/>

Protocolo 27668
<#E.G.B#27670#14#30261>

                          DESPACHO

PROCESSO: 4739/2024
PROCEDÊNCIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Em atenção ao Ofício nº 572/SEMED/2024 (ID 930789), que solicita 
a prorrogação do contrato seletivo da servidora Gleice Kelly Neres 
Nascimento pelo prazo de 90 (noventa) dias, esta Procuradoria manifesta 
que reitera os argumentos contidos no Parecer Jurídico nº 610/PGM/2024 
(ID 900291), entretanto, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, ou seja, até o 
mês de dezembro de 2024.

Não vislumbro necessidade de prorrogação por mais 90 (noventa) 
dias, considerando o tempo que já foi disponibilizado a nova servidora 
para aprimoramento e prática junto a coleta e realização dos exames.

Espigão do Oeste, Rondônia, 06 de novembro de 2024.

SUÉLI BALBINOT DA SILVA
Procuradora Geral do Município

<#E.G.B#27670#14#30261/>

Protocolo 27670
<#E.G.B#27616#14#30205>

PARECER Nº 702/PGM/2024
PROCESSO Nº 6083/2024
INTERESSADA:
SECRETARIA: MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

RURAL - SEMADER
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PERÍODO DE GARANTIA

Em cumprimento a Lei nº 14.133/2021, a Secretaria encaminhou a 
esta Procuradoria o processo administrativo acima mencionado para 
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, aquisições de 
peças/óleos e contratação de mão de obra mecânica para a revisão de 
2.500 HORAS DO VEÍCULO: CAMINHÃO VW 31.280 CRM 6X4 PLACA 
SLL6H60, sendo sua terceira revisão, pertencente a frota da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural SEMADER.

Isto posto, foram anexados ao processo: Oficio solicitando a Revisão, 
Solicitação de Serviços/Compra, Orçamento, Quadro Comparativo, Nota 
de Autorização de Despesa, Contrato Social da Empresa, Termo de 
Referência, Nota Fiscal do Veículo, Carta de Exclusividade, Anexos da 
Garantia e Certidões Negativas.

De acordo com a justificativa apresentada pela Secretaria por meio de 
ofício, as despesas com aquisições de peças/óleos e contratação de mão 
de obra mecânica, se faz necessária visto que o veículo se encontra no 
período de garantia.

Isto posto, como a empresa MONAC DIESEL RONDÔNIA, inscrita 
no CNPJ: 84.652.296/0002-04, localizada em Vilhena/RO, é uma 
concessionária exclusiva da marca Volkswagem que atende ao Estado 
de Rondônia, a revisão poderá ser feita por ela.

Passemos agora para análise legal.
O artigo 75, IV, a, da Lei nº 14.133/2021, prescreve:

Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
IV - para contratação que tenha por objeto:
a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, 
a serem adquiridos do fornecedor original desses 
equipamentos durante o período de garantia técnica, 
quando essa condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia; (grifo nosso)

Tal norma prevê a possibilidade de dispensa do procedimento licitatório 
quando o objeto se encontrar dentro do período de garantia técnica, desta 
forma restando caracterizada a dispensa de licitação.

Por se tratar de veículos que se encontram no período de garantia, 
vislumbro serem plausíveis os argumentos expendidos pela Secretaria. 
Assim, justificado o afastamento provisório da regra da licitação, conforme 
possibilita o art. 75, IV, a, da Lei nº 14.133/2021.

Portanto, de posse dos documentos que instruem este processo e 
havendo a previsão legal, entende esta procuradoria que é dispensável 
na forma do artigo 75, IV, a, da Lei nº 14.133/2021, despesas com 
aquisições de peças/óleos e contratação de mão de obra mecânica para a 
2.500 HORAS DO VEÍCULO: CAMINHÃO VW 31.280 CRM 6X4 PLACA 
SLL6H60, sendo sua terceira revisão, marca Volkswagen, pertencente 
a frota da SEMADER, diretamente pela empresa MONACO DIESEL 
RONDONIA LTDA, , inscrita no CNPJ: 84.652.296/0002-04, localizada em 
Vilhena/RO, com a sua devida publicação, no valor total  de R$ 9.266,00 
(nove mil, duzentos e sessenta e seis reais), sendo, 7.706,07 (sete mil, 
setecentos e seis reais e sete centavos, para troca de peças e óleo  e 
1.560,00 (hum mil e quinhentos e sessenta reais),  para serviço de revisão.

Salvo melhor juízo, é o parecer.
Espigão do Oeste, 05 de novembro de 2024.

Suéli Balbinot da Silva
Procuradora Geral do Município

OAB/RO 6.706

Ricalla Santina Zenaro
Assessora Jurídica

OAB/RO 13.886

Despacho:
•    Adoto as razões do Parecer n° 702/PGM/2024;
•    Autorizo as despesas com aquisições de peças/óleos e 
contratação de mão de obra mecânica revisão de 2.500 HORAS 
DO VEÍCULO: CAMINHÃO VW 31.280 CRM 6X4 PLACA SLL6H60, 
sendo sua terceira revisão, pertencente a frota da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural SEMADER, diretamente pela 
empresa MONACO DIESEL RONDONIA LTDA, , inscrita no CNPJ: 
84.652.296/0002-04, localizada em Vilhena/RO, com a sua devida 
publicação, no valor total  de R$ 9.266,00 (nove mil, duzentos e sessenta 
e seis reais), sendo, 7.706,07 (sete mil, setecentos e seis reais e sete 
centavos), para troca de peças e óleo  e 1.560,00 (hum mil e quinhentos 
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e sessenta reais),  para serviço de revisão, com fundamento no artigo 75, 
IV, a, da Lei nº 14.133/2021;
•     Publique-se.
Espigão do Oeste, 05 de novembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#27616#15#30205/>

Protocolo 27616
<#E.G.B#27617#15#30206>

PARECER Nº 703/PGM/2024
PROCESSO Nº 6084/2024
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEMADER
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - PERÍODO DE GARANTIA

Em cumprimento a Lei nº 14.133/2021, a Secretaria encaminhou a 
esta Procuradoria o processo administrativo acima mencionado para 
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, aquisições de 
peças/óleos e contratação de mão de obra mecânica para a revisão de 
2.000 HORAS DO VEÍCULO: CAMINHÃO VW 31.280 CRM 6X4 PLACA 
SLL7B80, sendo sua terceira revisão, pertencente a frota da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER.

Isto posto, foram anexados ao processo: Oficio solicitando a Revisão, 
Solicitação de Serviços/Compra, Orçamento, Quadro Comparativo, Nota 
de Autorização de Despesa, Contrato Social da Empresa, Termo de 
Referência, Nota Fiscal do Veículo, Carta de Exclusividade, Anexos da 
Garantia e Certidões Negativas.

De acordo com a justificativa apresentada pela Secretaria por meio de 
ofício, as despesas com aquisições de peças/óleos e contratação de mão 
de obra mecânica, se faz necessária visto que o veículo se encontra no 
período de garantia.

Isto posto, como a empresa MÔNACO DIESEL RONDÔNIA, 
inscrita no CNPJ:84.652.296/0002-04, localizada em Vilhena/RO, é uma 
concessionária exclusiva da marca Volkswagem que atende ao Estado 
de Rondônia, a revisão poderá ser feita por ela.

Passemos agora para análise legal.
O artigo 75, IV, a, da Lei nº 14.133/2021, prescreve:

Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
IV - para contratação que tenha por objeto:
a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, 
a serem adquiridos do fornecedor original desses 
equipamentos durante o período de garantia técnica, 
quando essa condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia; (grifo nosso)

Tal norma prevê a possibilidade de dispensa do procedimento licitatório 
quando o objeto se encontrar dentro do período de garantia técnica, desta 
forma restando caracterizada a dispensa de licitação.

Por se tratar de veículos que se encontram no período de garantia, 
vislumbro serem plausíveis os argumentos expendidos pela Secretaria. 
Assim, justificado o afastamento provisório da regra da licitação, conforme 
possibilita o art. 75, IV, a, da Lei nº 14.133/2021.

Portanto, de posse dos documentos que instruem este processo e 
havendo a previsão legal, entende esta procuradoria que é dispensável 
na forma do artigo 75, IV, “a”, da Lei nº 14.133/2021, despesas com 
aquisições de peças/óleos e contratação de mão de obra mecânica para a 
2.000 HORAS DO VEÍCULO: CAMINHÃO VW 31.280 CRM 6X4 PLACA 
SLL7B80, sendo sua terceira revisão, marca Volkswagen, pertencente 
a frota da SEMADER, diretamente pela empresa MÔNACO DIESEL 
RONDONIA LTDA, , inscrita no CNPJ: 84.652.296/0002-04, localizada em 
Vilhena/RO, com a sua devida publicação, no valor total  de R$ 18.613,59 
(dezoito mil seiscentos e treze reais e quarenta  um centavos), sendo, 
14.432,59 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta 
e nove centavos), para troca de peças e óleo e 4.760,00 (quatro mil e 
setecentos e sessenta reais),  para serviço de revisão.

Salvo melhor juízo, é o parecer.
Espigão do Oeste, 06 de novembro de 2024.

Suéli Balbinot da Silva
Procuradora Geral do Município

OAB/RO 6.706

Ricalla Santina Zenaro
Assessora Jurídica

OAB/RO 13.886

Despacho:
• Adoto as razões do Parecer n° 703/PGM/2024;
• Autorizo as despesas com aquisições de peças/óleos e 
contratação de mão de obra mecânica revisão de 2.000 HORAS 
DO VEÍCULO: CAMINHÃO VW 31.280 CRM 6X4 PLACA SLL7B80, 
sendo sua terceira revisão, pertencente a frota da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER, 
diretamente pela empresa MÔNACO DIESEL RONDONIA LTDA, 
, inscrita no CNPJ: 84.652.296/0002-04, localizada em Vilhena/
RO, com a sua devida publicação, no valor total  de R$ 18.613,59 
(dezoito mil seiscentos e treze reais e quarenta  um centavos), 
sendo, 14.432,59 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 
cinquenta e nove centavos), para troca de peças e óleo e 4.760,00 
(quatro mil e setecentos e sessenta reais),  para serviço de revisão,  
com fundamento no artigo 75, IV, a, da Lei nº 14.133/2021;
• Publique-se.

Espigão do Oeste, 06 de novembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#27617#15#30206/>

Protocolo 27617
<#E.G.B#27618#15#30208>

PARECER JURÍDICO Nº. 704/PGM/2024
PROCESSO Nº: 3797/2024
INTERESSADA: ASSOCIACAO MORAHTYG-SAHMOY DO POVO 
PAITER SURUI - AMOS
Assunto: Solicita Parecer Jurídico. Dispensa de Chamamento 
Público, nos termos do artigo 29, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
Emenda Parlamentar Impositiva.

O Presente processo foi encaminhado à Procuradoria Municipal 
solicitando a dispensa de Chamamento Público para firmar convênio 
junto com a ASSOCIACAO MORAHTYG-SAHMOY DO POVO PAITER 
SURUI - AMOS, para repasse de recursos financeiros no valor de R$ 
9.730,72 (nove mil setecentos e trinta reais e setenta e dois centavos) com 
a finalidade de para a aquisição de roçadeiras para apoio na limpeza de 
plantações, conforme descrito no plano de trabalho (ID 821400) e projeto 
básico (ID 821388).

Para tanto, foram anexados ao autos do processo administrativo: 
Ofício da Associação, Emenda Parlamentar Impositiva, Projeto Básico, 
Plano de Trabalho, Estatuto Social, Ata de Assembleia da Diretoria Atual, 
Documentos dos Representantes, Comprovantes de Inscrição CNPJ, 
Comprovante de Endereço da Entidade, Extrato Conta Bancária Zerada, 
Declaração de Idoneidade, Decreto de Utilidade Pública, Relatório de 
Atividades da Associação, Demonstrativo Contábil, Certidões Negativas, 
Declaração de Secretaria, Pedido de Empenho.

Sendo assim, ao compulsar os autos verificamos que a Secretaria, 
enviou o mesmo com base nos recursos da Emenda Parlamentar 
Impositiva nº 070/2023 de autoria da Vereadora Delker Klemes Miranda 
Nobre, para apoio na limpeza de plantações, ou seja, atividades realizadas 
pela entidade, ficando constatado que o recurso será direcionado para 
a ASSOCIACAO MORAHTYG-SAHMOY DO POVO PAITER SURUI 
- AMOS.

Sobre o assunto, passaremos para análise normativa da Lei Federal 
nº 13.019/2014, que instituiu normas para parcerias entre a administração 
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

Segundo esta lei,
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados 
sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de 
cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, 
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 
observará o disposto nesta Lei. (grifo nosso)
Portanto, pelo fato de haver emenda impositiva destinando o recurso 

para atender a ASSOCIACAO MORAHTYG-SAHMOY DO POVO PAITER 
SURUI esta procuradoria entende que não será exigida a realização 
do Chamamento Público, com base no artigo 29 da Lei Federal nº 
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13.019/2014.

Salvo melhor entendimento, é o parecer.
Espigão do Oeste, 06 de novembro de 2024.

Suéli Balbinot da Silva
Procuradora Geral do Município

OAB/RO 6.706

Ricalla Santina Zenaro
Assessora Jurídica

OAB/RO 13.886

DECISÃO
• Acato as razões do Parecer Jurídico nº 703/PGM/2024;
• Determino a celebração do Termo de Fomento, sem a 
realização de chamamento público, visto que os recursos são 
provenientes de Emenda Parlamentar (Impositiva), onde ficou 
constatado que o recurso será direcionado para a ASSOCIACAO 
MORAHTYG-SAHMOY DO POVO PAITER SURUI, em 
conformidade ao disposto no art. 29 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Espigão do Oeste, 06 de novembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#27618#16#30208/>

Protocolo 27618
<#E.G.B#27620#16#30209>

PARECER JURÍDICO Nº. 705/PGM/2024
PROCESSO Nº: 4045/2024
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
ESPIGÃO DO OESTE  - ASPEOE
Assunto: Solicita Parecer Jurídico. Dispensa de Chamamento 
Público, nos termos do artigo 29, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
Emenda Parlamentar Impositiva.

O Presente processo foi encaminhado à Procuradoria Municipal 
solicitando a dispensa de Chamamento Público para firmar convênio junto 
com a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ESPIGÃO DO 
OESTE  - ASPEOE, para repasse de recursos financeiros no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) com a finalidade de para a aquisição de 10 (dez) 
POSTES DE CONCRET DUPLO T, 200 KG H= 11 M(NBR) DIÂMETRO 
TOPO 11X14 CM DIÂMETRO BASE 26X35 CM, para iluminação de 
campo, conforme descrito no plano de trabalho (ID 832086) e projeto 
básico (ID 845094).

Para tanto, foram anexados ao autos do processo administrativo: 
Ofício da Associação, Emenda Parlamentar Impositiva, Projeto Básico, 
Plano de Trabalho, Estatuto Social, Ata de Assembleia da Diretoria Atual, 
Documentos dos Representantes, Comprovantes de Inscrição CNPJ, 
Comprovante de Endereço da Entidade, Extrato Conta Bancária Zerada, 
Declaração de Idoneidade, Decreto de Utilidade Pública, Relatório de 
Atividades da Associação, Balanço Patrimonial e Publicação, Certidões 
Negativas, Declaração de Secretaria, Pedido de Empenho.

Sendo assim, ao compulsar os autos verificamos que a Secretaria, 
enviou o mesmo com base nos recursos da Emenda Parlamentar 
Impositiva nº 048/2023 de autoria do Vereador Hermes Pereira Júnior, 
para aquisição de materiais permanentes para suprir as necessidades da 
entidade, ou seja, aquisição de 10 (dez) POSTES DE CONCRET DUPLO 
T, 200 KG H= 11 M(NBR) DIÂMETRO TOPO 11X14 CM DIÂMETRO BASE 
26X35 CM, para iluminação de campo, ficando constatado que o recurso 
será direcionado para a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE ESPIGÃO DO OESTE  - ASPEOE.

Sobre o assunto, passaremos para análise normativa da Lei Federal 
nº 13.019/2014, que instituiu normas para parcerias entre a administração 
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

Segundo esta lei,
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados 
sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de 
cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, 
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 
observará o disposto nesta Lei. (grifo nosso)

Portanto, pelo fato de haver emenda impositiva destinando o recurso 
para atender a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
ESPIGÃO DO OESTE  - ASPEOE esta procuradoria entende que não 
será exigida a realização do Chamamento Público, com base no artigo 29 
da Lei Federal nº 13.019/2014.

Salvo melhor entendimento, é o parecer.
Espigão do Oeste, 06 de novembro de 2024.

Suéli Balbinot da Silva
Procuradora Geral do Município

OAB/RO 6.706

Ricalla Santina Zenaro
Assessora Jurídica

OAB/RO 13.886

DECISÃO
• Acato as razões do Parecer Jurídico nº 705/PGM/2024;
• Determino a celebração do Termo de Fomento, sem a 
realização de chamamento público, visto que os recursos são 
provenientes de Emenda Parlamentar (Impositiva), onde ficou 
constatado que o recurso será direcionado para a ASSOCIAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ESPIGÃO DO OESTE  - 
ASPEOE, em conformidade ao disposto no art. 29 da Lei Federal nº 
13.019/2014.

Espigão do Oeste, 06 de novembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#27620#16#30209/>

Protocolo 27620
<#E.G.B#27621#16#30210>

PARECER Nº 706/PGM/2024
PROCESSO Nº 461/2024
INTERESSADA: COORDENADORIA DE COMPRAS PÚBLICAS
ASSUNTO: PARECER FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, Decreto Municipal nº 5.306, de 14 de outubro, de 2022, 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital, a Coordenadoria de 
Compras Públicas remeteu a esta Procuradoria o processo administrativo 
em epígrafe para emissão de parecer acerca do procedimento licitatório 
realizado na modalidade Pregão Eletrônico.

A licitação tem por objeto é a FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E HOSPITALARES DESTINADOS 
AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA E UNIDADE MISTA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

A modalidade adotada foi Pregão Eletrônico, sendo este de nº 
050/CCP/2024, e o edital foi analisado e aprovado pela Procuradoria do 
Município em Parecer Prévio nº 221/PGM/2024 - (ID 767920).

As obrigações exigidas pela Legislação para a modalidade adotada 
foram cumpridas.

A publicação do instrumento convocatório foi realizada, o ato de 
nomeação dos membros da Coordenadoria de Compras Públicas, 
solicitações de compras/serviços os autos, estimativos, habilitação, 
julgamento objetivo, propostas reajustadas e demais obrigações, tudo 
conforme determina a Lei n° 14.133/2021.

Observo que na presente licitação ocorreu o estrito cumprimento do 
EDITAL que dirigiu todo o Certame.

Constam ainda nos autos parecer emitido pelo Controle Interno (ID 
937216), certificando de que o procedimento encontra-se regular até a 
presente fase.

Vale constar que, analisando os autos para emissão de parecer final 
da licitação está Procuradoria observou que os descontos ofertados, estão 
na ordem de 54,05%, desconto esse dentro dos limites admitidos pela 
doutrina e jurisprudências  dos Tribunais.

Desta forma diante do exposto verifica-se que a licitação teve trâmite 
regular, estando o procedimento legal e formalmente correto, podendo ser 
o resultado homologado e adjudicado ao vencedor do certame.

Espigão do Oeste, 06 de novembro de 2024.

SUÉLI BALBINOT DA SILVA
Procuradora Geral do Município
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DESPACHO:
• Acato as razões do Parecer nº 706/PGM/2024;

• Homologo e adjudico o julgamento da Coordenadoria de 
Compras Pública, onde se consagrou vencedora as empresas:

a) ASCLE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.911.309/0001-52, 
no valor total de R$ 30.435,00 (trinta mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais);
b) ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
09.182.725/0001-12, no valor total de R$ 56.400,00 (cinquenta e 
seis mil e quatrocentos reais);
c) BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 36.979.350/0001-99, no valor total de R$ 12.870,00 (doze mil, 
oitocentos e setenta reais);
d) DIMASTER - COM. DE PROD. HOSP. LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 02.520.829/0001-40, no valor total de R$ 81.425,00 (oitenta e um 
mil, quatrocentos e vinte e cinco reais);
e) DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 76.386.283/0001-13, no valor total de R$ 63.151,50 
(sessenta e três mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta 
centavos);
f) DISTRIB. BRASIL COM. DE PROD. MEDICOS 
HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nº 07.640.617/0001-10, no 
valor total de R$ 122.353,00 (cento e vinte e dois mil, trezentos e 
cinquenta e três reais);
g) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI 
ME, inscrita no CNPJ nº 25.279.552/0001-01, no valor total de R$ 
266.009,00 (duzentos e sessenta e seis mil e nove reais);
h) GOLDENPLUS COM. DE ME. E PROD. HOSP. LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 17.472.278/0001-64, no valor total de R$ 72.400,00 
(setenta e dois mil e quatrocentos reais);
i) HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA SA, inscrita no 
CNPJ nº 01.571.702/0001-98, no valor total de R$ 22.500,00 (vinte 
e dois mil e quinhentos reais);
j) HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSP, inscrita no CNPJ nº 41.500.407/0001-65, no valor total de R$ 
280.605,00 (duzentos e oitenta mil e seiscentos e cinco reais);
k) HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
08.774.906/0001-75, no valor total de R$ 150.144,50 (cento e 
cinquenta mil, cento e quarenta e quatro reais e cinquenta 
centavos);
l) INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.889.035/0002-93, no valor total de R$ 33.028,00 (trinta e três mil 
e vinte e oito reais);
m) MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-84, no valor total de R$ 
91.524,00 (noventa e um mil, quinhentos e vinte e quatro reais);
n) NOVASUL COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 14.595.725/0001-84, no valor total de R$ 
73.081,00 (setenta e três mil e oitenta e um reais);
o) PRO-REMÉDIOS DIST. DE PROD. FARM. E COM. EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 05.159.591/0001-68, no valor total de R$ 
7.471,00 (sete mil, quatrocentos e setenta e um reais);
p) SAFRAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.629.597/0001-85, no valor total de R$ 50.867,00 (cinquenta mil, 
oitocentos e sessenta e sete reais);
q) SBS BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.842.972/0001-08, 
no valor total de R$ 6.580,00 (seis mil, quinhentos e oitenta reais);
r) TOP NORTE COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSP. LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 22.862.531/0001-26, no valor total de R$ 
3.930,00 (três mil, novecentos e trinta reais);
s) UNI HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.484.373/0001-24, no valor total de R$ 245.215,00 (duzentos e 
quarenta e cinco mil e duzentos e quinze reais);
t) ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOS, inscrita no CNPJ nº 41.347.974/0001-23, no valor total de R$ 
24.435,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais).

• Remeta-se os presentes autos para as providencias cabíveis.

Espigão do Oeste, 06 de novembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#27621#17#30210/>

Protocolo 27621

CENTRAL DE COMPRAS PÚBLICAS
<#E.G.B#27626#17#30216>

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6083/SEMADER
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXEGIBILIDADE Nº 048/
CCP/2024
DA: COORDENADORIA DE COMPRAS PÚBLICA - CCP
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEMADER

Em cumprimento a Lei 14.133/2021, o Secretaria Municipal de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER, encaminhou 
a esta Coordenadoria de Compras Públicas - CCP o processo 
administrativo supracitado, considerando ter sido constatada a 
necessidade de AQUISIÇÕES DE PEÇAS/ÓLEOS E CONTRATAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA A REVISÃO DE 2.500 HORAS 
DO VEÍCULO: CAMINHÃO VW 31.280 CRM 6X4 PLACA SLL6H60, 
SENDO SUA TERCEIRA REVISÃO, PERTENCENTE A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SEMADER.

Às Nove horas do dia 07 de novembro do ano de dois mil e vinte 
quatro, na sala desta Coordenadoria de compras Públicas, reuniram-se 
os membros abaixo descritos, nomeados pelo Decreto nº 5.504/GP/2023, 
com a finalidade de analisar a solicitação de Inexigibilidade de licitação, 
conforme consta no Parecer nº 702/PGM/2024.

Conforme as especificações da solicitação de compras nº 1994 - 
1995/2024 de 16/10/2024 totalizando um valor de R$ 9.266,00 (Nove 
Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais), em favor da empresa MONACO 
DIESEL RONDONIA LTDA sob o CNPJ: 84.652.296-0002-04. Diante do 
exposto, consideramos que é dispensável o procedimento licitatório de 
acordo com o artigo 75, da Lei 14.133/21.

ART. 75. É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO:
IV - PARA CONTRATAÇÃO QUE TENHA 
POR OBJETO:
A) BENS, COMPONENTES OU PEÇAS DE 
ORIGEM NACIONAL OU ESTRANGEIRA 
NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, A SEREM ADQUIRIDOS 
DO FORNECEDOR ORIGINAL DESSES 
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERÍODO 
DE GARANTIA TÉCNICA, QUANDO ESSA 
CONDIÇÃO DE EXCLUSIVIDADE FOR 
INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA; (GRIFO NOSSO)

Conforme parecer jurídico de nº 702/PGM/2024. Salientamos que 
cabe esta Coordenadoria de Compras Públicas, somente a publicação da 
ata de dispensa por inexigibilidade, quanto a análise da legalidade cabe a 
Procuradoria Geral do Município e a Controladoria interna.

Elaine Batista Santos.
Coordenadora de Compras Públicas

Dec. 5.504/2023
<#E.G.B#27626#17#30216/>

Protocolo 27626
<#E.G.B#27642#17#30233>

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6083/SEMADER
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXEGIBILIDADE Nº 049/
CCP/2024
DA: COORDENADORIA DE COMPRAS PÚBLICA - CCP
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEMADER

Em cumprimento a Lei 14.133/2021, o Secretaria Municipal de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER, encaminhou 
a esta Coordenadoria de Compras Públicas - CCP o processo 
administrativo supracitado, considerando ter sido constatada a 
necessidade de AQUISIÇÕES DE PEÇAS/ÓLEOS E CONTRATAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA A REVISÃO DE 2.000 HORAS 
DO VEÍCULO: CAMINHÃO VW 31.280 CRM 6X4 PLACA SLL7B80, 
SENDO SUA TERCEIRA REVISÃO, PERTENCENTE A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SEMADER.



quinta-feira, 7 de novembro de 2024 - Pág 18CINDERONDÔNIA
Às Nove horas do dia 07 de novembro do ano de dois mil e vinte 

quatro, na sala desta Coordenadoria de compras Públicas, reuniram-se 
os membros abaixo descritos, nomeados pelo Decreto nº 5.504/GP/2023, 
com a finalidade de analisar a solicitação de Inexigibilidade de licitação, 
conforme consta no Parecer nº 703/PGM/2024.

Conforme as especificações da solicitação de compras nº 
1992-1993/2024 de 16/10/2024 totalizando um valor de R$ 18.613,59 
(Dezoito Mil Seiscentos E Treze Reais E Quarenta Um Centavos), em 
favor da empresa MONACO DIESEL RONDONIA LTDA sob o CNPJ: 
84.652.296-0002-04. Diante do exposto, consideramos que é dispensável 
o procedimento licitatório de acordo com o artigo 75, da Lei 14.133/21.

ART. 75. É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO:
IV - PARA CONTRATAÇÃO QUE TENHA 
POR OBJETO:
A) BENS, COMPONENTES OU PEÇAS DE 
ORIGEM NACIONAL OU ESTRANGEIRA 
NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, A SEREM ADQUIRIDOS 
DO FORNECEDOR ORIGINAL DESSES 
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERÍODO 
DE GARANTIA TÉCNICA, QUANDO ESSA 
CONDIÇÃO DE EXCLUSIVIDADE FOR 
INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA; (GRIFO NOSSO)

Conforme parecer jurídico de nº 703/PGM/2024. Salientamos que 
cabe esta Coordenadoria de Compras Públicas, somente a publicação da 
ata de dispensa por inexigibilidade, quanto a análise da legalidade cabe a 
Procuradoria Geral do Município e a Controladoria interna.

Elaine Batista Santos.
Coordenadora de Compras Públicas

Dec. 5.504/2023
<#E.G.B#27642#18#30233/>

Protocolo 27642
<#E.G.B#27665#18#30255>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da 
Costa, e a empresa ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, Inscrita no 
CNPJ 09.182.725/0001-12. A esta Ata de Registro de Preços aplica-se 
o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações, bem como com base nas condições e exigências estabelecidas 
no edital e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das 
propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO   nº 050/
CCP/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação 
do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira 
Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.

2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
7447

CÓDIGO
ATIVA MEDICO 

CIRURGICA LTDA
CNPJ: 

09.182.725/0001-12
AVENIDA VEREADOR 

RAYMUNDO 
HARGREAVES, 98 - 
FONTESVILLE, JUIZ 
DE FORA - MG, CEP: 

36083-770
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

28 014.005.473 A Z I T R O M I C I N A 
D I - H I D R A T A D A 
500MG
Marca: PHARLAB

CP 30000 0,72 21.600,00

81 014.005.768 CLORIDRATO DE 
METFORMINA 500MG
Marca: PRATI 
DONADUZZI & CIA 
LTDA

CP 140000 0,12 16.800,00

82 014.005.769 CLORIDRATO DE 
M E T F O R M I N A 
850MG.
Marca: PRATI 
DONADUZZI & CIA 
LTDA

CP 150000 0,12 18.000,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 56.400,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
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2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 

necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
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3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
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7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA
CNPJ: 09.182.725/0001-12

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA
MARCO AURÉLIO FREESZ

TELEFONE: (32) 2101-1567/1583/1572
E-MAIL: licitacao@ativahospitalar.com.br

<#E.G.B#27665#21#30255/>

Protocolo 27665

<#E.G.B#27667#21#30257>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da Costa, 
e a empresa BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA, Inscrita no CNPJ 
36.979.350/0001-99. A esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, 
bem como com base nas condições e exigências estabelecidas no 
edital e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das 
propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO   nº 050/
CCP/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação 
do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira 
Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
9618

CÓDIGO
BF DE ANDRADE 

HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 

36.979.350/0001-99
RUA TUMBUQUI, 00 

EMPRESA - GOIANIA, 
GOIANIA - GO, CEP: 

74835-530
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

34 014.005.502 BICARBONATO DE 
SODIO 8,4% INJ. IV 
C/10ML
Marca: SAMTEC

AP 1.000 0,81 810,00

194 014.005.669 PROPOFOL INJ. 
10MG/ML IV C/10ML
Marca: CRISTALIA

AP 1.000 12,06 12.060,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 12.870,00
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CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:

6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
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para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
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especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 

Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 36.979.350/0001-99

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
BRUNO FELIPE DE ANDRADE

TELEFONE: (62) 3241-1425/99386-9789
EMAIL: licitacoes1@bfdeandradehospitalar.com.br

<#E.G.B#27667#24#30257/>

Protocolo 27667
<#E.G.B#27669#24#30259>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa DIMASTER - COM. DE PROD. 
HOSP. LTDA, Inscrita no CNPJ 02.520.829/0001-40. A esta Ata de 
Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, 
sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO 
FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
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município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
2905

CÓDIGO
DIMASTER - COM. DE 
PROD. HOSP. LTDA

CNPJ: 
02.520.829/0001-40

RUA VASCO DA 
GAMA, 33 - CENTRO, 

BARAO DE COTEGIPE 
- RS, CEP: 99740-000

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

11 014.005.620 ÁGUA PARA INJEÇAO 
C/10ML
Marca: FARMACE

AP 2.400 0,25 600,00

56 014.005.476 C E F A L E X I N A 
250MG/5ML PO P/
SUSP. 100ML
Marca: ABL

FR 3.000 11,00 33.000,00

69 014.005.759 CLORIDRATO DE 
AMIODARONA 200MG
Marca: GEOLAB

CP 4.000 0,35 1.400,00

71 014.005.761 CLORIDRATO DE 
C I P R O F L O X A C I N O 
500MG. REVESTIDO
Marca: PRATI

CP 10.000 0,18 1.800,00

97 014.005.838 DEXAMETASONA 0,1% 
CREME COM 10G
Marca: PRATI

BI 1.100 1,65 1.815,00

106 014.005.823 DIPIRONA SODICA 
500MG
Marca: PRATI

CP 100.000 0,12 12.000,00

135 014.005.100 HIDROCLOROTIAZIDA   
25  MG
Marca: CIMED

CP 100.000 0,02 2.000,00

140 014.005.108 IBUPROFENO  600  MG
Marca: PRATI

CP 20.000 0,16 3.200,00

142 014.005.105 I B U P R O F E N O 
SOLUÇAO  ORAL  50  
MG/ML, FR C/ 30ML
Marca: NATULAB

FR 1.200 2,30 2.760,00

146 014.007.004 LACTULOSE 667 MG/
ML XPE CT FR VD 120 
ML
Marca: MAYBEN

FR 400 4,00 1.600,00

164 014.005.738 M E T R O N I D A Z O L 
CREME VAGINAL 
100MG/G C/ 50G + 
APLICADORES
Marca: TEUTO

BI 2.000 5,60 11.200,00

171 014.005.797 NITRATO DE 
M I C O N A Z O L 
CREME VAGINAL 
20MG/G C/80G + 
APLICADORES
Marca: PRATI

BI 1.000 8,00 8.000,00

220 014.005.711 SULFATO DE 
NEOMICINA 5MG/G 
+ BACITRACINA 
250UI/G, COM 10G
Marca: PRATI

TB 1.000 2,05 2.050,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ .81.425,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 

referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
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10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá 
seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a 
comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre 
a aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas 
no Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN 
RFB n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no 
decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 
2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total 
de cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de 
Renda (IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se 
o estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão 
do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou 
forneceu o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou 
a operação do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a 
fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 

para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas 
no Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será 
intimada à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante 
vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades 
previstas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente 
a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de 
atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
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o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de 
inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos 
de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam 
ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração 
durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para 
representá-lo na execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:

6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
originaram esta Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços - IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
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Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

DIMASTER COM. DE PROD. HOSP. LTDA
CNPJ 02.520.829/0001- 40

PROCURADORA
SUEMA TUSSI BRUNELO

TELEFONE: (54) 3523-2600
E-MAIL: licitacao2@dimaster.com.br/contratos@dimaster.com.br

<#E.G.B#27669#28#30259/>

Protocolo 27669
<#E.G.B#27671#28#30260>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, 
nesta cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela 
Presidente do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, 
a Senhora Poliane Bedone da Costa, e a empresa DISTRIB. BRASIL 
COM. DE PROD. MEDICOS HOSPITALARES LTDA, Inscrita no CNPJ 
07.640.617/0001-10. A esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, 
bem como com base nas condições e exigências estabelecidas no 
edital e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das 
propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO   nº 050/
CCP/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação 
do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira 
Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 

as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
2747

CÓDIGO
DISTRIB. BRASIL 
COM. DE PROD. 

MEDICOS 
HOSPITALARES

CNPJ: 
07.640.617/0001-10

AV. RIO VERDE, 
SN - VILA ROSA, 
APARECIDA DE 

GOIANIA - GO, CEP: 
74935-851

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

8 014.005.400 ACIDO FOLICO 5 MG
Marca: HIPOLABOR

CP 60.000 0,04 2.400,00

12 014.005.008 A L B E N D A Z O L 
C O M P R I M I D O  
MASTIGAVEL  400  MG
Marca: PRATI

CP 5.000 0,40 2.000,00

15 014.005.010 ALOPURINOL  100  MG
Marca: PRATI

CP 3.200 0,16 512,00

17 518.002.007 AMBROXOL XAROPE 
INFANTIL 15MG/5ML 
100ML
Marca: FARMACE

FR 4.000 2,43 9.720,00

21 014.005.712 AMOXICILINA + 
ACIDO CLAVULANICO 
875+125MG
Marca: E.MS

CP 5.000 2,11 10.550,00

23 014.005.471 AMOXICIL INA+ACI -
DO CLAVULANICO 
2 5 0 + 6 2 , 5 M G / 5 M L 
C/100ML
Marca: E.MS

FR 1.500 36,04 54.060,00

27 014.005.612 ATENOLOL 25 MG
Marca: PRATI

CP 15000 0,04 600,00

31 014.005.731 BESILATO  DE 
ANLODIPINO 5MG
Marca: GEOLAB

CP 20.000 0,03 600,00

32 518.002.017 BESILATO DE 
ANLODIPINO 10MG
Marca: E.MS

CP 48.000 0,05 2.400,00

37 014.005.673 BROMETO DE 
IPRATROPIO 0,25MG/
ML P/NEBULIZAÇAO 
C/20ML
Marca: PRATI

FR 2.000 1,18 2.360,00

40 014.005.505 BUDESONIDA 32MCG 
SPRAY 120 DOSES 
C/6ML
Marca: E.MS

FR 200 11,86 2.372,00

41 014.005.699 BUDESONIDA 64MCG 
SPRAY 120 DOSES C/ 
6ML.
Marca: E.MS

FR 50 15,38 769,00

48 014.005.034 CAPTOPRIL  25  MG
Marca: GEOLAB

CP 100.000 0,03 3.000,00

51 014.005.040 CARVEDILOL   6,25  MG
Marca: E.MS

CP 15.000 0,08 1.200,00

52 014.005.041 CARVEDILOL  12,5  MG
Marca: E.MS

CP 15.000 0,08 1.200,00

53 014.005.039 CARVEDILOL  3,125  
MG
Marca: E.MS

CP 10.000 0,08 800,00

54 014.005.833 CARVEDILOL 25MG
Marca: E.MS

CP 12.000 0,12 1.440,00

66 014.005.478 C L A R I T R O M I C I N A 
500MG
Marca: E.MS

CP 200 1,78 356,00
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96 014.005.059 DEXAMETASONA  4  
MG
Marca: E.MS

CP 2.000 0,22 440,00

110 014.005.359 DOXAZOSINA 2MG
Marca: E.MS

CP 6.000 0,07 420,00

118 014.005.073 ESPIRONOLACTONA  
25  MG
Marca: E.MS

CP 30.000 0,18 5.400,00

120 014.005.637 ESPIRONOLACTONA 
50MG
Marca: E.MS

CP 5.000 0,34 1.700,00

152 014.005.599 L O S A R T A N A 
POTASSICA 100MG
Marca: E.MS

CP 3.000 0,25 750,00

154 014.005.791 MALEATO DE DEX-
C L O R F E N I R A M I N A 
2MG
Marca: GEOLAB

CP 27.000 0,05 1.350,00

158 014.005.417 METILDOPA 500MG
Marca: E.MS

CP 2.000 0,88 1.760,00

162 014.005.140 METRONIDAZOL  400  
MG
Marca: E.MS

CP 4.000 0,30 1.200,00

170 014.005.147 N I S T A T I N A 
SUSPENSAO  ORAL  
100.000  UI/ML, FR C/ 
50ML
Marca: PRATI

FR 500 5,02 2.510,00

175 014.005.719 OCITOCINA, 5 UI/ML 
IM/EV  C/1ML
Marca: UNIAO 
QUIMICA

AP 2.000 3,73 7.460,00

185 014.005.438 PARACETAMOL GOTAS 
200 MG/ML C/ 15ML
Marca: E.MS

FR 1.200 1,22 1.464,00

217 014.005.311 SULFATO DE 
GENTAMICINA INJ. IM/
IV 20MG C/ 1ML
Marca: SANTISA

AP 1.000 1,56 1.560,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 122.353,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá 
seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a 
comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre 
a aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
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com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas 
no Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN 
RFB n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no 
decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 
2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total 
de cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de 
Renda (IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se 
o estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão 
do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou 
forneceu o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou 
a operação do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a 
fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas 
no Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será 
intimada à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante 

vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades 
previstas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente 
a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de 
atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de 
inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos 
de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam 
ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
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especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração 
durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para 
representá-lo na execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:

1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
originaram esta Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços - IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

DISTRIB. BRASIL COM. DE PROD. MEDICOS HOSPITALARES
CNPJ: 07.640.617/0001-10

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
ANTÔNIA DANIELA SANTANA

TELEFONE: (62) 3565-1600
E-MAIL: licitacao02@distbrasil.net

<#E.G.B#27671#31#30260/>

Protocolo 27671
<#E.G.B#27672#31#30262>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
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HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa GOLDENPLUS COM. DE ME. E 
PROD. HOSP. LTDA, Inscrita no CNPJ 17.472.278/0001-64. A esta Ata 
de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, 
sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO 
FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
4122

CÓDIGO
GOLDENPLUS COM. 

DE ME. E PROD. 
HOSP. LTDA

CNPJ: 
17.472.278/0001-64

RUA GOTARDO 
MAZZAROLO, 
16 EMPRESA - 

CENTRO, BARAO DE 
COTEGIPE - RS
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

186 014.005.804 P E N I C I L I N A 
B E N Z A T I N A 
600.000UI IM
Marca: TEUTO

FR 1.000 7,70 7.700,00

187 014.005.293 P E N I C I L I N A 
CRISTALINA IM/IV 
5.000.000UI
Marca: BLAU

FR 600 10,30 6.180,00

195 014.005.299 SAIS P/
REIDRATAÇAO ORAL 
C/27,9G.
Marca: MAYBEN

EV 5.000 0,92 4.600,00

209 518.001.004 SORO RINGER C/ 
LACTATO SISTEMA 
FECHADO C/ 500ML.
Marca: JP

BOL 8.000 6,74 53.920,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 72.400,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
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5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 

que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
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contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
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pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

GOLDENPLUS COM. DE ME. E PROD. HOSP. LTDA
CNPJ: 17.472.278/0001-64
SÓCIO ADMINISTRADOR
MARCELO MAROSTICA

TELEFONE: (54) 3523-2202
E-MAIL: goldenplusdistribuidora@gmail.com

<#E.G.B#27672#35#30262/>

Protocolo 27672
<#E.G.B#27673#35#30263>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa HALEX ISTAR INDUSTRIA 
FARMACEUTICA SA, Inscrita no CNPJ 01.571.702/00001-98. A esta Ata 
de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, 
sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO 
FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 

as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
5117

CÓDIGO
HALEX ISTAR 

INDUSTRIA 
FARMACEUTICA SA

CNPJ: 
01.571.702/0001-98
BR 153 KM 3, 153 - 
CHACARA RETIRO, 
GOIANIA - GO, CEP: 

74665-833
DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO/
SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

65 014.005.221 C I P R O F L O X A C I -
NO INJ. IV. 2MG/ML 
C/100ML
Marca: ISOFARMA / 
HALEXISTAR

BOL 3.000 7,50 22.500,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 22.500,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
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acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 

n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
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7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
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avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA SA
CNPJ: 01.571.702/0001-98

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
MARINES ZABOTTE

TELEFONE: (65) (62) 3265-650/98111-6182/99602-6182
E-MAIL: licitacao.geral@halexistar.com.br

m.zabotte@uol.com.br
hospmedcba@uol.com.br

<#E.G.B#27673#38#30263/>

Protocolo 27673
<#E.G.B#27674#38#30264>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa HENRIVIX COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA/ME, Inscrita 
no CNPJ 41.500.407/0001-65. A esta Ata de Registro de Preços aplica-se 
o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações, bem como com base nas condições e exigências estabelecidas 
no edital e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das 
propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO   nº 050/
CCP/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação 
do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira 
Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
9745

CÓDIGO
HENRIVIX COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS 

E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA/

ME
CNPJ: 41.500.407/0001-65

GRACA ARANHA, S/N 
QUADRA022 - JARDIM 

NOVA ERA, APARECIDA 
DE GOIANIA - GO, CEP: 

74916-070
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

9 014.005.197 ACIDO TRANEXAMICO 
INJ. 50MG/ML C/5ML
Marca: BLAU

AP 1.500 4,22 6.330,00

19 014.005.500 AMINOFILINA INJ. IV 
24MG/ML C/10ML
Marca: FARMACE

AP 1.000 4,55 4.550,00

42 014.005.756 BUPIVACAINA 0,5% S/VA-
SOCONSTRITOR C/20ML
Marca: HIPOLABOR

FR 500 6,27 3.135,00

43 014.005.211 BUPIVACAINA+GLICOSE 
5MG+80MG/ML C/4ML
Marca: HYPOFARMA

AP 1.200 3,31 3.972,00

57 014.005.214 CEFALOTINA SÓDICA PÓ 
P/SOL. INJ. 1G
Marca: BLAU

FR 3.500 4,24 14.840,00

58 014.005.215 CEFTAZIDIMA INJ. 1G.
Marca: BLAU

FR 500 16,50 8.250,00

59 014.005.507 CEFTRIAXONA 
DISSODICA INJ. IM/IV 1G
Marca: ABL

FR 20.000 4,05 81.000,00
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85 014.008.076 CLORIDRATO DE 
NALOXONA INJ. 0,4MG 
IM/IV/SC C/1ML
Marca: HIPOLABOR

AP 700 5,84 4.088,00

90 014.005.517 CLORIDRATO DE 
VANCOMICINA 500MG. 
INJ. IV
Marca: BLAU

FR 700 6,49 4.543,00

102 014.005.238 DICLOFENACO SODICO 
INJ. 25MG/ML 3ML
Marca: FARMACE

AP 20.000 0,83 16.600,00

113 014.005.786 ENOXAPARINA SODICA 
20MG/0,2ML INJ. IV/SC 
PRE-ENCHIDA
Marca: MYLAN

SR 800 13,75 11.000,00

114 014.005.679 ENOXAPARINA SODICA 
40MG/0,4ML INJ. IV/SC 
PRE-ENCHIDA
Marca: MYLAN

SR 2.200 14,95 32.890,00

117 014.005.246 EPINEFRINA INJ. 1MG. 
IM/IV/SC C/1ML
Marca: HYPOFARMA

AP 1.800 1,27 2.286,00

136 014.005.266 HIDROCORTISONA PÓ P/
SOL. INJ. IM/IV 100MG.
Marca: BLAU

FR 1.000 3,13 3.130,00

137 014.005.267 HIDROCORTISONA PO P/
SOL. INJ. IM/IV 500MG.
Marca: BLAU

FR 7.000 5,39 37.730,00

139 518.002.045 HIDROXIDO DE FERRO III 
100MG/5ML INJ IV C/5ML
Marca: BLAU

AP 4.000 10,63 42.520,00

156 014.005.279 MALEATO DE METILER-
GOMETRINA INJ. 0,2MG 
SC/IV/IM 1ML
Marca: UNIAO QUIMICA

AP 700 3,03 2.121,00

176 040.006.371 OLEO DE GIRASSOL AGE
Marca: FARMACHEM/
PROLINK

FR 500 3,24 1.620,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 280.605,00
CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, 
nº 3328 - B. Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a 
SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias 
úteis. (entende-se como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos 
feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA 
A VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/
GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações 
técnicas dos mesmos e as informações concernentes os seus 
fabricantes ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá 
seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a 
comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre 
a aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
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com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas 
no Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN 
RFB n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no 
decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 
2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total 
de cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de 
Renda (IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se 
o estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão 
do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou 
forneceu o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou 
a operação do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a 
fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas 
no Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será 
intimada à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante 
vencedor.

6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades 
previstas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente 
a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de 
atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de 
inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos 
de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam 
ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
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Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração 
durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para 
representá-lo na execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
originaram esta Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços - IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

HENRIVIX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA/ME
CNPJ: 41.500.407/0001-65

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
DANILO VIEIRA SILVA SOUZA
TELEFONE: (62) 9 9607-3460

E-MAIL: licita01@henrivix.com.br
licita@henrivix.com.br

<#E.G.B#27674#41#30264/>

Protocolo 27674
<#E.G.B#27675#41#30265>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
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HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa NOVASUL COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, Inscrita no CNPJ 14.595.725/0001-84. A esta Ata 
de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, 
sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO 
FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
4870

CÓDIGO
NOVASUL COM. 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA
CNPJ: 

14.595.725/0001-84
RUA GOTARDO 

MAZZAROLO, 330 
- CENTRO, BARAO 
DE COTEGIPE - RS, 

CEP: 99740-000
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

7 014.005.196 ACIDO ASCORBICO 
INJ. IV/IM 100MG/ML 
C/5ML.
Marca: SANTISA

AP 20.000 0,84 16.800,00

14 014.005.011 ALOPURINOL   300  
MG
Marca: PRATI

CP 1.400 0,20 280,00

45 014.005.212 BUTILBROMETO DE 
ESCOP.+DIPIRONA 
INJ.4+500MG/ML 5ML
Marca: FARMACE

AP 4.000 1,47 5.880,00

47 014.005.213 BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA INJ. 
IM/IV/SC 20MG C/1ML
Marca: HYPOFARMA

AP 3.500 0,92 3.220,00

75 014.008.075 CLORIDRATO DE 
DOBUTAMINA 250MG 
SOL. INJ. IV 20ML
Marca: HYPOFARMA

AP 700 5,53 3.871,00

126 014.005.668 FOSFATO DISSODICO 
DE DEXAMETASONA 
INJ. IM/IV 4MG/ML 2,5
Marca: HYPOFARMA

AP 15.000 1,19 17.850,00

128 014.005.255 FUROSEMIDA INJ. IM/
IV 10MG/ML C/2ML.
Marca: SANTISA

AP 7.000 0,85 5.950,00

192 014.005.296 POLIVITAMINICO DO 
COMPLEXO B INJ. IM/
IV C/2ML.
Marca: HYPOFARMA

AP 15.000 1,01 15.150,00

216 014.005.309 SULFATO DE 
ATROPINA INJ. 0,5MG 
IM/IV/SC 1ML.
Marca: SANTISA

AP 1.200 3,40 4.080,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 73.081,00
CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
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efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.

19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
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1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
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do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

NOVASUL COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 14.595.725/0001-84
SÓCIA ADMINISTRADORA

JACILDE TONIN
TELEFONE (54) 3523-2005

E-MAIL: novasul@novasulmedicamentos.com.br
<#E.G.B#27675#45#30265/>

Protocolo 27675
<#E.G.B#27676#45#30267>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da 
Costa, e a empresa ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSP. LTDA, Inscrita no CNPJ 41.347.974/0001-23. A 
esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com 
base nas condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de 
Referência, sendo seguida a classificação das propostas apresentadas 
ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, em virtude 
de deliberação da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme 
especificações do Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação 

por ela alcançada, observada as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
8893

CÓDIGO
ZAFRA DISTRI-
BUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSP. 

LTDA
CNPJ: 

41.347.974/0001-23
R ESPIRITO SANTO, 
1440 LOJA - LINHO, 
ERECHIM - RS, CEP: 

99704-396
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

3 014.005.468 ACETATO DE HIDRO-
CORTISONA 10MG/G 
CREME TOPICO 
C/20G
Marca: TEUTO

BI 600 11,75 7.050,00

29 014.005.025 AZITROMICINA PO  
PARA  SUSPENSAO  
ORAL  40  MG/ML, C/ 
15ML
Marca: PHARLAB

FR 2.500 6,69 16.725,00

30 014.005.598 BACLOFENO 10MG
Marca: TEUTO

CP 3.000 0,22 660,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 24.435,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.



quinta-feira, 7 de novembro de 2024 - Pág 46CINDERONDÔNIA
CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
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de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 

fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
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servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. 
LTDA

CNPJ: 41.347.974/0001-23
SÓCIO GERENTE
IVANOR ZAIONS

FONE: (54) 37125441
E-mail: zaframedicamentos@gmail.com

<#E.G.B#27676#48#30267/>

Protocolo 27676

<#E.G.B#27678#48#30268>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA 
E IMPORTADORA LTDA, Inscrita no CNPJ 76.386.283/0001-13. A 
esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com 
base nas condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de 
Referência, sendo seguida a classificação das propostas apresentadas 
ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, em virtude 
de deliberação da Pregoeira, e da homologação do procedimento 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, 
conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a 
classificação por ela alcançada, observada as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
6818

CÓDIGO
DIMEVA DISTRIBUIDORA 
E IMPORTADORA LTDA

CNPJ: 76.386.283/0001-13
RUA JOSÉ FRARON, 155 
SALA 1 - FRARON, PATO 

BRANCO - PR, CEP: 
85503-320

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

13 014.005.007 A L B E N D A Z O L 
SUSPENSAO  ORAL  40  
MG/ML, FR C/ 10ML.
Marca: GEOLAB

FR 5.000 1,12 5.600,00

55 014.005.043 CEFALEXINA  SÓDICA 500  
MG
Marca: UNIÃO QUÍMICA

CAP 23.000 0,75 17.250,00
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78 014.005.766 CLORIDRATO DE 
ISOXSUPRINA INJ. 5MG/
ML. C/2ML
Marca: APSEN

AP 800 16,98 13.584,00

92 014.005.782 CLORIDRATO DE 
VERAPAMIL 80MG
Marca: E M S

CP 7.000 0,36 2.520,00

107 014.005.358 DIPIRONA SODICA 
GOTAS 500MG/ML C/ 
10ML.
Marca: FARMACE

FR 10.000 1,24 12.400,00

125 014.005.789 FOSFATO DE SODIO MO-
NOBASICO+FOSFATO DE 
SODIO DIBASICO ENEMA 
160MG+60MG/ML C130ML
Marca: AIRELA

FR 1.000 6,04 6.040,00

145 014.005.113 ITRACONAZOL 100  MG
Marca: GEOLAB

CAP 5.000 0,79 3.950,00

177 014.005.288 OLEO MINERAL LAXANTE 
100% C/100ML.
Marca: UNIPHAR

FR 350 3,13 1.095,50

191 014.005.160 PERMETRINA LOÇAO 
CREMOSA 5% C/ 60ML
Marca: IFAL

FR 200 3,56 712,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 63.151,50

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 

respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá 
seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a 
comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre 
a aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas 
no Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN 
RFB n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no 
decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 
2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
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conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total 
de cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de 
Renda (IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se 
o estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão 
do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou 
forneceu o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou 
a operação do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a 
fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas 
no Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será 
intimada à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante 
vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 

prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades 
previstas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente 
a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de 
atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de 
inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos 
de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam 
ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
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para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração 
durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para 
representá-lo na execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
originaram esta Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços - IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 76.386.283/0001-13
SOCIO ADMINISTRADOR
LUIZ AUGUSTO VARNIER

TELEFONE: (46) 3224-3767
E-MAIL: licitacao@dimeva.com.br

<#E.G.B#27678#51#30268/>

Protocolo 27678
<#E.G.B#27679#51#30269>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
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Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da 
Costa, e a empresa HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, Inscrita no 
CNPJ 08.774.906/0001-75. A esta Ata de Registro de Preços aplica-se 
o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações, bem como com base nas condições e exigências estabelecidas 
no edital e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das 
propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO   nº 050/
CCP/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação 
do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira 
Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
5979

CÓDIGO
HOSPDROGAS 

COMERCIAL LTDA
CNPJ: 

08.774.906/0001-75
AV OESTE, S/N 

QUADRA01 LOTE 
03 ARM - PARQUE 

IND.VICE-PRE-
SIDENTE JOSE 

ALENCAR - ETAPA 
II, APARECIDA DE 

GOIANIA - GO CEP: 
74993-394

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

5 014.005.354 ACICLOVIR CREME 
DERMATOLOGICO 
50MG/G, C/ 10G.
Marca: BRAINFARMA

BI 600 2,17 1.302,00

33 014.005.205 BESILATO DE 
ATRACURIO INJ. 
10MG/ML IV C/5ML
Marca: FRESENIUS

AP 2.000 15,04 30.080,00

46 014.005.733 BUTILBROMETO DE 
E S C O P O L A M I N A 
10MG
Marca: COSMED

CP 1.000 0,60 600,00

73 014.005.764 CLORIDRATO DE 
C L I N D A M I C I N A 
300MG.
Marca: UNIÃO 
QUIMICA

CP 2.000 1,07 2.140,00

104 014.005.239 D I M E N I D R I N AT O 
30MG+CLORIDRA-
TO DE PIRIDOXINA 
5 0 M G + G L I C O S E 
1G+FRUTOSE 1G 
C/10ML
Marca: BRAINFARMA

AP 11.000 9,11 100.210,00

150 014.005.126 LORATADINA 10  MG
Marca: BRAINFARMA

CP 8.500 0,06 510,00

169 014.005.638 NIFEDIPINO 20MG
Marca: BRAINFARMA

CP 4.000 0,11 440,00

173 014.008.005 N I T R O P R U S S E -
TO DE SODIO (NI-
TROPUSSIATO DE 
SODIO) 50MG + 
DILUENTE
Marca: HYPOFARMA

AP 50 23,35 1.167,50

178 014.005.156 OMEPRAZOL 20  MG
Marca: BELFAR

CAP 20.000 0,05 1.000,00

203 014.008.070 SORO FISIOLOGICO 
0,9% SISTEMA 
FECHADO C/ 100ML.
Marca: EQUIPLEX

BOL 500 3,93 1.965,00

204 518.001.001 SORO FISIOLOGICO 
0,9% SISTEMA 
FECHADO C/ 250ML.
Marca: EQUIPLEX

BOL 1.000 4,74 4.740,00

205 518.001.002 SORO FISIOLOGICO 
0,9% SISTEMA 
FECHADO C/ 500ML.
Marca: EQUIPLEX

BOL 1.000 5,99 5.990,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 150.144,50

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
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constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 

fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
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prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
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1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA
CNPJ: 08.774.906/0001-75

PROCURADOR
LUIS ALFREDO LIMA SILVA

TELEFONE: (62) 4012 -1199 ramal 2115 / Whats App (62) 99472-8130
E-MAIL: luis.alfredo@hospdrogas.com.br

licitacao@hospdrogas.com.br
<#E.G.B#27679#55#30269/>

Protocolo 27679
<#E.G.B#27680#55#30270>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da Costa, e 
a empresa ASCLE BRASIL LTDA, Inscrita no CNPJ 28.911.309/0001-52. 

A esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com 
base nas condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de 
Referência, sendo seguida a classificação das propostas apresentadas 
ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, em virtude 
de deliberação da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme 
especificações do Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação 
por ela alcançada, observada as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
9744

CÓDIGO
ASCLE BRASIL 

LTDA
CNPJ: 

28.911.309/0001-52
SERRA NEGRA, 
78 GALPAO02 - 

PRAIA DO MORRO, 
GUARAPARI - ES, 
CEP: 29216-560
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

115 014.008.069 E N O X A P A R I N A 
SODICA 60MG/0,6ML 
INJ. IV/SC 
PRE-ENCHIDA
Marca: BLAU

SR 1500 20,29 30.435,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 30.435,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.
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CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 

Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
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formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
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Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

ASCLE BRASIL LTDA
CNPJ: 28.911.309/0001-52

SÓCIO GERENTE
ERIVELTO SILVA DAL COL

FONE: (27) 3261-1877/99528-0316
E-MAIL: licitacao@esdhospitalar.com.br

<#E.G.B#27680#58#30270/>

Protocolo 27680

<#E.G.B#27681#58#30271>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão 
do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane 
Bedone da Costa, e a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BACKES EIRELI ME, Inscrita no CNPJ 25.279.552/0001-01. A esta Ata 
de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, 
sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO 
FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
7449

CÓDIGO
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 
BACKES EIRELI ME

CNPJ: 
25.279.552/0001-01

CH 32, GLEBA 
5-A-PROLONGAMEN-
TO RUA TRINDADE 

ZN RURAL, S/N - 
ZONA RURAL, OURO 

VERDE DO OESTE 
- PR

CEP: 85933-000
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 014.005.372 ACEBROFILINA 50MG 
ADULTO XPE 120ML

Marca: NOVA QUIMICA

UND 4.000 12,61 50.440,00
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2 014.005.831 A C E B R O F I L I N A 
XAROPE PEDIATRICO 
25MG/5ML COM 120 
ML

Marca: GLOBO

FR 4.000 7,57 30.280,00

6 014.005.399 ACIDO ACETILSALICI-
LICO 100 MG

Marca: SALICETIL

CP 1.100 0,04 44,00

10 014.005.498 ADENOSINA INJ. 3MG/
ML C/2ML

Marca: HIPOLABOR

AP 200 11,69 2.338,00

16 518.002.006 AMBROXOL XAROPE 
ADULTO 30MG/5ML 
100ML

M a r c a : 
BRASTERÁPICA

FR 4.000 2,47 9.880,00

20 014.005.014 AMOXICILINA  500  MG

Marca: UNICHEM

CP 18.000 0,21 3.780,00

26 014.005.024 ATENOLOL  100  MG

Marca: PRATI

CP 2.000 0,13 260,00

35 014.005.207 BISACODIL 5MG

Marca: DUCODIL

DG 2.000 0,14 280,00

62 014.005.047 C E T O C O N A Z O L 
SHAMPOO  2% (20MG/
ML), FR C/ 100ML

Marca: NATIVITA

FR 300 4,81 1.443,00

64 014.005.509 CIMETIDINA INJ IM/IV 
150MG/ML 2ML

Marca: HYCIMET

AP 1.500 1,10 1.650,00

76 014.005.765 CLORIDRATO DE 
DOXICICLINA 100MG

Marca: DOXICLIN

CP 2.000 0,48 960,00

83 014.005.834 CLORIDRATO DE 
METOCLOPRAMIDA 
10MG

Marca: BELFAR

CP 24.000 0,06 1.440,00

88 014.005.774 CLORIDRATO DE 
P R O P R A N O L O L 
40MG.

Marca: OSORIO

CP 60.000 0,03 1.800,00

89 014.005.779 CLORIDRATO DE 
TIAMINA 300MG. 
REVESTIDO

Marca: NERVAMIN

CP 600 0,24 144,00

95 014.005.374 DESLORATADINA 5MG

Marca: NOVA QUIMICA

CP 2.000 0,87 1.740,00

98 014.005.705 D E X A M E T A S O N A 
ELIXIR 0,1MG/ML 
100ML

Marca: FARMACE

FR 1.000 2,39 2.390,00

99 014.005.356 D E X A M E T A S O N A 
SOL. OFTALMICA 
1MG/ML, FR C/ 5ML.

Marca: MAXIDEX

FR 200 10,43 2.086,00

101 014.005.615 D I C L O F E N A C O 
SODICO 50MG

Marca: BELFAR

CP 10.000 0,05 500,00

105 014.005.784 DINITRATO DE 
I S O S S O R B I D A 
SUBLINGUAL 5MG

Marca: ISORDIL

CP 1.000 0,37 370,00

109 014.005.636 DOMPERIDONA 10MG

Marca: CIMED

CP 2.000 0,05 100,00

116 014.005.787 E N O X A P A R I N A 
SODICA 80MG/0,8ML 
INJ. IV/SC 
PRE-ENCHIDA

Marca: CUTENOX

SR 500 23,99 11.995,00

121 014.005.340 FITOMENADIONA INJ. 
10MG IM/SC C/ 1ML.

Marca: HYVIT K

AP 3.000 1,70 5.100,00

124 014.008.057 FOSFATO DE 
CLINDAMICINA INJ. 
IM/IV 150MG/ML C/ 
4ML

Marca: HIPOLABOR

AP 1.500 3,20 4.800,00

132 014.005.260 GLUCONATO DE 
CALCIO 10% INJ. IV 
C/10ML

Marca: HALEX ISTAR

AP 1.000 1,80 1.800,00

133 014.005.700 GLYCINE MAX 150MG 
(ISOFLAVONA-DE-SO-
JA)

Marca: SOYNATI

CP 500 0,37 185,00

138 014.005.736 HIDROXIDO DE 
ALUMINIO 60MG/ML 
C/ 150ML

Marca: AIRELA

FR 2.000 3,94 7.880,00

141 014.005.107 IBUPROFENO 300  MG

Marca: ALGY 
FLANDERIL

CP 13.000 0,11 1.430,00

161 014.005.139 METRONIDAZOL  250  
MG

Marca: PRATI

CP 5.000 0,19 950,00

163 014.005.280 M E T R O N I D A Z O L 
0,5% INJ. SISTEMA 
FECHADO C/100ML.

Marca: HALEX ISTAR

BOL 3.000 4,44 13.320,00

166 014.005.365 M I C O N A Z O L , 
NITRATO DE LOÇAO 
DERMICA 20MG/ML, 
FR C/ 30ML

Marca: CIMED

FR 750 2,93 2.197,50

179 014.005.329 OMEPRAZOL 40MG

Marca: OMOPREL

CAP 12.000 0,20 2.400,00

184 014.005.602 P A R A C E T A M O L 
750MG

Marca: PARAMOL

CP 10.000 0,13 1.300,00

189 014.005.159 PERMANGANATO  DE  
POTASSIO  100  MG

Marca: UNIPHAR

CP 1.000 0,10 100,00

190 014.005.800 PERMETRINA  1% 
LOÇAO CREMOSA 
C/60ML

Marca: PERMENATI

FR 200 3,18 636,00

193 014.005.163 PREDNISONA   5  MG

Marca: HIPOLABOR

CP 4.000 0,06 240,00

196 014.005.844 SECNIDAZOL 1G

Marca: GLOBO

CP 15.000 0,73 10.950,00

197 014.005.523 SIMETICONA 40MG

Marca: ENTEROFTAL

CP 2.500 0,08 200,00

198 014.005.676 SIMETICONA GOTAS 
75MG/ML C/10ML

Marca: HIPOLABOR

FR 300 1,45 435,00

201 014.005.176 SINVASTATINA 10  MG

Marca: PHARLAB

CP 2.000 0,09 180,00
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206 014.005.304 SORO GLICOFISIOLO-
GICO 5% GLICOSE E 
0,9% CLOR. DE SODIO 
C/500ML.

Marca: JP

BOL 8.000 5,52 44.160,00

207 518.001.003 SORO GLICOSADO 
5% SISTEMA 
FECHADO C/ 500ML.

Marca: JP

BOL 5.000 5,49 27.450,00

212 014.005.743 SULFAMETOXAZOL 
+ TRIMETOPRIMA 
200+80MG/5ML C/ 100 
ML

Marca: VITAMEDIC

FR 200 3,39 678,00

219 014.005.677 SULFATO DE 
MAGNESIO 50% INJ. 
IV/IM 10ML

Marca: HALEX ISTAR

AP 1.200 6,14 7.368,00

223 014.005.319 TARTARATO DE 
METOPROLOL INJ. 
1MG/ML C/5ML

Marca: BECA

SR 350 17,37 6.079,50

224 014.005.744 TENOXICAM 20MG

Marca: MEDQUIMICA

CP 3.000 0,75 2.250,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 266.009,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;

4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
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5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 

disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
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atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 

justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME
CNPJ: 25.279.552/0001-01

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
MAICON UILIANS BACKES
TELEFONE: (45) 3251-1461

E-MAIL: dellydistribuidora@gmail.com
<#E.G.B#27681#62#30271/>

Protocolo 27681
<#E.G.B#27682#62#30272>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
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Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, 
nesta cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada 
pela Presidente do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços, a Senhora Poliane Bedone da Costa, e a empresa INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, Inscrita no CNPJ 12.889.035/0002-93. A esta 
Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como 
com base nas condições e exigências estabelecidas no edital e 
Termo de Referência, sendo seguida a classificação das propostas 
apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, 
em virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação do 
procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton 
Pereira Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital de 
Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, observada 
as condições do Edital que integra este instrumento de registro e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do 
Oeste do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo 
Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades 
da Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente 
Registro de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I 
deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de 
Espigão do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão 
advir, sendo-lhe facultada a realização de licitações específicas 
para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

ITEM
9746

CÓDIGO
INOVAMED 

HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 

12.889.035/0002-93
PARTICULAR, 

110 GALPAO01 - 
IPIRANGA - SETOR 

INDUSTRIAL, POUSO 
ALEGRE - MG, CEP: 

37556-348
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

100 014.005.237 D I C L O F E N A C O 
D I E T I L A M O N I O 
CREME 10,5MG/G 
C/60G
Marca: CIMED

BI 3.000 3,49 10.470,00

112 014.005.067 E N A L A P R I L ,  
MALEATO  5  MG
Marca: CIMED

CP 14.000 0,04 560,00

119 014.005.360 ESPIRONOLACTONA 
100MG
Marca: HIPOLABOR

CP 2.000 0,66 1.320,00

129 014.005.089 GLIBENCLAMIDA   5  
MG
Marca: GEOLAB

CP 50.000 0,03 1.500,00

130 014.005.258 G L I C O S E 
HIPERTONICA 25% 
INJ. C/10ML
Marca: SAMTEC

FR 2.000 0,46 920,00

131 014.005.259 G L I C O S E 
HIPERTONICA 50% 
INJ. C/10ML.
Marca: SAMTEC

FR 1.500 0,54 810,00

148 014.005.567 L E V O T I R O X I N A 
SODICA 100MCG
Marca: MERCK

CP 4.000 0,08 320,00

149 014.005.566 L E V O T I R O X I N A 
SODICA 50MCG
Marca: MERCK

CP 5.000 0,08 400,00

151 014.005.127 L O R A T A D I N A 
XAROPE  1  MG/ML, 
FR C/ 100ML
Marca: CIMED

FR 1.000 3,03 3.030,00

155 518.002.024 MALEATO DE 
ENALAPRIL 10MG
Marca: CIMED

CP 13.000 0,03 390,00

157 014.005.793 MESILATO DE 
DOXAZOSINA 4MG
Marca: CIMED

CP 10.000 0,18 1.800,00

160 014.005.418 M E T O P R O L O L , 
SUCCINATO 50 MG
Marca: CIMED

CP 9.000 0,44 3.960,00

165 014.005.364 M I C O N A Z O L , 
NITRATO DE CREME 
D E R M ATO L O G I C O 
20MG/G C/ 28G.
Marca: HIPOLABOR

BI 500 3,01 1.505,00

174 014.008.058 NOREPINEFRINA INJ. 
IV 2MG/ML C/ 4ML
Marca: HIPOLABOR

AP 1.000 2,41 2.410,00

182 014.001.050 PANTOPRAZOL 40 
MG
Marca: CIMED

CP 5.000 0,15 750,00

199 014.005.177 SINVASTATINA   20  
MG
Marca: CIMED

CP 30.000 0,07 2.100,00

215 014.005.308 SULFATO DE 
ATROPINA INJ. 
0,25MG IM/IV 1ML
Marca: FARMACE

AP 900 0,87 783,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 33.028,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade 
de 01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, 
contado da data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros 
meios de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse 
fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora, conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão 
ao Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/
ou as Secretarias Municipais, nos termos do Decreto Municipal 
nº 5.306/2022, Capítulo X, que disciplina o sistema de registro de 
preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
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Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções 
de uso acompanhado no produto em português e com os dizeres, 
PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 
2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações 
técnicas dos mesmos e as informações concernentes os seus 
fabricantes ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas 
de registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se 
a empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais 
licenças exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do 
objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações 
exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota 
de empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do 
Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá 
ser efetuado no prazo de imediato após a entrega total do objeto de 
acordo com a nota de empenho, bem com, das correções fiscais e 
contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá 
seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros 
ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE 
se reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida 
no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura 
CONTRATADA de representar cobrança, as partes controvertidas 
com as devidas justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão 
o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar 
análise e posterior liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, 
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura 
incidam sobre a aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive 
na nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as 
correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos 
na liquidação do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das 
propostas que assim se apresentarem.

16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue 
a administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, 
contado do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização 
monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e 
vigente à época da ocorrência do fato, conforme o disposto nas Lei 
Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para 
o fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições 
contidas no Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de 
junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, 
assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas 
no período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que 
devem estar compatível com as Notas dos credenciados para 
confronto de informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao 
que tange as operações realizadas pelas credenciadas com base 
no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte 
de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços de qualquer 
natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver sediado 
no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou 
dos fornecedores de bens devem ser entregues também contra o 
tomador do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada 
pela empresa intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome 
desta. Entretanto, em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, 
a retenção do Imposto se dará em nome daquele que efetivamente 
prestou o serviço ou forneceu o bem. Caso a CONTRATADA e 
CREDENCIADA que realizou a operação do mês sejam optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a 
CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/
Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à 
comprovação de que o contratado se mantém regular em todas as 
condições previstas para habilitação no certame, como as certidões 
de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve 
acompanhar a fatura e Notas Fiscais toda a documentação 
necessária à comprovação de que o contratado se mantém regular 
em todas as condições previstas para habilitação no certame, como 
as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento 
encaminhará a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, 
cópia do DAM Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer 
outro documento que comprove que as retenções foram efetuadas 
em nome das CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou 
prestadoras de serviços, bem como sobre o respectivo serviço de 
intermediação, se devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, 
caso derivar de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o 
total do débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo 
pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
serão formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 
050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as 
ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, 
mesmo que a entrega delas decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas 
no Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será 
intimada à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
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manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na 
forma exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante 
vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação 
de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, 
encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em 
cada contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas 
as disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades 
previstas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente 
a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia 
de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos 
prazos estabelecidos no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do 
contrato, independentemente de ter ocorrido inexecução total ou 
parcial, no caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese 
que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de 
outras penalidades correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com 
Administração Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação 
com o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas 
inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública serão 
incluídas no CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: 
ato de inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos 
meteorológicos de vulto, perturbação civil ou acontecimentos 
assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das 
partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do 
orçamento estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face 
da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos 
termos previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/
nota fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital 
de licitação que precedeu o presente registro, em consonância com 
o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da 
Administração especialmente designado conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa 
atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados, verificar prazos, cumprimento das 
obrigações, realizações de assinaturas nos documentos e demais 
procedimentos relacionados a atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração 
durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para 
representá-lo na execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 
autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal 
do contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de 
relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos 
fiscais e trabalhistas da contratada no sistema do município, quando 
couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas 
neste termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 
5.306 de 13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de 
Saúde e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio 
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do servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor 
Divisão Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE 
SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@
hotmail.com como meio de comunicação oficial entre as partes, 
presumindo-se recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu 
encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes 
desta Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado, sendo frustrada a negociação para redução 
dos preços avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
originaram esta Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro 
de Preços - IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a 
proposta da empresa vencedora que esta subscreve, bem como 
todos os demais elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços 
dar-se-á pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a 
originou, Pregão Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02

PROCURADORA
ELUISA BUENO

TELEFONE (54) 2106-7930
E-MAIL: contratos@inovamedhospitalar.com/pregoes@ino-

vamedhospitalar.com
<#E.G.B#27682#66#30272/>

Protocolo 27682

<#E.G.B#27683#66#30273>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da 
Costa, e a empresa PRO-REMÉDIOS DIST. DE PROD. FARM. E COM. 
EIRELI - ME, Inscrita no CNPJ 05.159.591/0001-68. A esta Ata de 
Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, 
sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO 
FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
5515

CÓDIGO
PRO-REMÉDIOS DIST. 

DE PROD. FARM. E 
COM. EIRELI - ME

CNPJ: 
05.159.591/0001-68
RAU SAO PAULO, 

39 EMPRESA - 
MEDEIROS, RIO 

VERDE - GO, CEP: 
75900-036

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

159 014.005.748 METILSULFATO DE 
NEOSTIGMINA INJ. IM/
IV/SC 0,5MG 1ML.
Marca: UNIAO 
QUIMICA

AP 700 2,18 1.526,00
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202 014.008.059 SORO FISIOLOGICO 
0,9% SISTEMA 
FECHADO C/ 1000ML
Marca: BEKER

FR 500 8,25 4.125,00

221 014.005.526 SULFATO DE 
TERBUTALINA INJ. IV/
SC 0,5MG. 1ML
Marca: UNIAO 
QUIMICA

AP 1000 1,82 1.820,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 7.471,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 

empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
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intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;

1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

PRO-REMÉDIOS DIST. DE PROD. FARM. E COM. EIRELI -
CNPJ: 05.159.591/0001-68

REPRESENTANTE LEGAL:  CLEIDSON GODOY DE OLIVEIRA
TELEFONE: (64) 3016-0012/3620-7204
E-MAIL: proremediosdf@gmail.com

<#E.G.B#27683#69#30273/>

Protocolo 27683
<#E.G.B#27684#69#30274>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da 
Costa, e a empresa SAFRAMED HOSPITALAR LTDA, Inscrita no 
CNPJ 36.629.597/0001-85. A esta Ata de Registro de Preços aplica-se 
o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações, bem como com base nas condições e exigências estabelecidas 
no edital e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das 
propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO   nº 050/
CCP/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação 
do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira 
Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
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do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
7869

CÓDIGO
SAFRAMED 

HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 

36.629.597/0001-85
AV AVENIDA DAS 

ACACIAS, SN 
QUADRA001 - 

PAINEIRAS I, ABADIA 
DE GOIAS - GO
CEP: 75345-000
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

68 014.005.511 CLORETO DE 
SUXAMETONIO PO P/
SOL. INJ. IM/IV 500MG
Marca: BLAU

FR 1.000 30,80 30.800,00

72 014.005.762 CLORIDRATO DE 
CIPROFLOXACINO 
SOL. OFTALMICA 
3,5MG/ML C/5ML
Marca: NOVARTIS

FR 300 43,59 13.077,00

77 014.005.513 CLORIDRATO DE 
ETILEFRINA INJ. IM/
IV/SC 10MG/ML C/1ML
Marca: UNIAO 
QUIMICA

AP 1.000 1,84 1.840,00

91 014.005.781 CLORIDRATO DE 
VERAPAMIL 120MG
Marca: ACHE

CP 5.000 1,03 5.150,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 50.867,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
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Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 

formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.
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CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 

Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

SAFRAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 36.629.597/0001-85
REPRESENTANTE LEGAL

JOAQUIM SOARES NETO DE SOUSA
TELEFONE: (62) 3503-2080/99663-6795

E-MAIL: saframedadm@gmail.com
<#E.G.B#27684#72#30274/>

Protocolo 27684
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<#E.G.B#27685#73#30275>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão 
do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane 
Bedone da Costa, e a empresa TOP NORTE COM. DE MATERIAL 
MÉDICO HOSP. LTDA, Inscrita no CNPJ 22.862.531/0001-26. A esta Ata 
de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, 
sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO 
FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
5546

CÓDIGO
TOP NORTE COM. DE 
MATERIAL MÉDICO 

HOSP. LTDA
CNPJ: 22.862.531/0001-

26
RUA JOSÉ 

BONIFÁCIO, 531  - 
CENTRO, BARAO DE 
COTEGIPE - RS, CEP: 

99740-000
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

44 518.002.082 BUTILBROMETO DE 
E S C O P. + D I P I R O N A 
10+250MG
Marca: BELFAR

CP 12.000 0,20 2.400,00

49 014.005.474 CARBONATO DE 
CALCIO 600MG + 
VITAMINA D 400 UI
Marca: ORANGE

CP 5.000 0,07 350,00

183 014.005.157 PARACETAMOL   500  
MG
Marca: BELFAR

CP 10.000 0,07 700,00

222 014.005.801 SULFATO FERROSO 
40MG. REVESTIDO
Marca: SOOLIS

CP 16.000 0,03 480,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 3.930,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
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se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 

o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
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ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
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autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

TOP NORTE COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSP. EIRELI
CNPJ: 22.862.531/0001-26

GERENTE ADMINISTRATIVO
ACÁCIO EVERTON LISOSKI

FONE: (54) 3523-2028
E-mail: topnorte1@gmail.com

<#E.G.B#27685#76#30275/>

Protocolo 27685
<#E.G.B#27686#76#30276>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa UNI HOSPITALAR LTDA Inscrita 
no CNPJ 07.484.373/0001-24. A esta Ata de Registro de Preços aplica-se 
o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações, bem como com base nas condições e exigências estabelecidas 
no edital e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das 
propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO   nº 050/
CCP/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação 
do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira 
Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.

2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
9747

CÓDIGO
UNI HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.484.373/0001-

24
ALAGOAS, 253 241 E 

231 - IPSEP, RECIFE - PE 
CEP: 51350-560
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

93 014.005.518 C O L A G E N A S E + C L O -
RAFENICOL 0,6U/
G+0,01G/G C/30G
Marca: IRUXOL/ABBOTT

BI 2.400 13,60 32.640,00

144 014.005.271 I M U N O G L O B U L I N A 
ANTI-RH(D) 300MCG 
2ML.
IM/IV
Marca: RHOPHYLAC/
CSL

SR 500 259,00 129.500,00

147 014.005.428 LEVOFLOXACINO 500MG
Marca: TAMIRAM/
EUROFARMA

CP 2.000 0,71 1.420,00

167 014.005.794 MONONITRATO DE 
ISOSSORBIDA 20MG
Marca: GENÉRICO/
ZYDUS

CP 3.500 0,21 735,00

168 014.001.009 MONONITRATO DE 
ISOSSORBIDA 40MG
Marca: GENÉRICO/
ZYDUS

CP 4.000 0,51 2.040,00

188 014.005.799 PENICILINA G 
BENZATINA 1.200.000UI 
INJ. IM
Marca: BENZETACIL/
EUROFARMA

FR 7.000 5,99 41.930,00

225 014.005.802 TENOXICAM 20MG PO P/
SOL. INJ.IM/IV
Marca: GENÉRICO/
EUROFARMA

FR 5.000 7,39 36.950,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 245.215,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.
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CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, 
nº 3328 - B. Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a 
SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias 
úteis. (entende-se como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos 
feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA 
A VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/
GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações 
técnicas dos mesmos e as informações concernentes os seus 
fabricantes ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá 
seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a 
comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre 
a aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas 
no Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN 
RFB n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no 
decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 
2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total 
de cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de 
Renda (IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se 
o estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão 
do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou 
forneceu o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou 
a operação do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a 
fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.
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CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas 
no Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será 
intimada à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante 
vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades 
previstas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente 
a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de 
atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de 
inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos 
de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam 
ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 

previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração 
durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para 
representá-lo na execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).



quinta-feira, 7 de novembro de 2024 - Pág 79CINDERONDÔNIA
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.
CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
originaram esta Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços - IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

UNI HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.484.373/0001-24

GERENTE ADMINISTRATIVO
CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES

FONE: (81) 3472-7201
E-mail: empenho@unihospitalar.com.br

licitacao@unihospitalar.com.br
<#E.G.B#27686#79#30276/>

Protocolo 27686

<#E.G.B#27690#79#30280>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 0461/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 050/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa MCW PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, Inscrita no CNPJ 94.389.400/0001-84. A esta Ata 
de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, 
sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO 
FORMA ELETRÔNICO   nº 050/CCP/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de medicamentos injetáveis e hospitalares destinados 
as necessidades da atenção básica e unidade mista de saúde do 
município de Espigão do Oeste-RO.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal acuna relacionadas, objeto do presente Registro 
de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos 
conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
7737

CÓDIGO
MCW PRODUTOS 

MEDICOS E 
HOSPITALARES 

LTDA
CNPJ: 

94.389.400/0001-84
ROD RSC 287, 

KM 109+500, S/N  
INDUSTRIAL  VERA 

CRUZ - RS
CEP: 96880-000
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

4 014.005.002 ACICLOVIR  200  MG
Marca: PRATI 
DONADUZZI & CIA 
LTDA

CP 25.000 0,21 5.250,00
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18 014.005.200 AMICACINA INJ. 
250MG/ML IM/IV 
C/2ML
Marca: FRESENIUS

AP 1.000 5,20 5.200,00

24 014.005.501 AMPICILINA SODICA 
PO P/SOL. INJ. 1G
Marca: BLAU

FR 2.500 4,20 10.500,00

25 014.005.861 AMPICILINA SODICA 
PO P/SOL. INJ. IM/IV 
500MG
Marca: BLAU

FR 1.000 3,61 3.610,00

36 014.005.732 BISSULFATO DE 
CLOPIDOGREL 75 
MG
Marca: BIOLAB

CP 50.000 0,28 14.000,00

38 014.005.852 BROMETO DE 
ROCURONIO 10 MG/
ML SOL INJ IV 5 ML
Marca: CRISTALIA

FR 600 13,79 8.274,00

80 014.005.713 CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA GELEIA 
2% G C/ 30G
Marca: PHARLAB

BI 2.000 4,17 8.340,00

122 014.005.084 FLUCONAZOL  150  
MG
Marca: BIOLAB 
S A N U S 
F A R M A C E U T I C A 
LTDA

CAP 4.000 0,45 1.800,00

134 014.005.265 HIDRALAZINA INJ. IM/
IV 20MG/ML C/1ML
Marca: CRISTALIA

AP 1.000 5,70 5.700,00

153 014.005.336 L O S A R T A N A 
POTASSICA 50MG
Marca: PRATI 
DONADUZZI & CIA 
LTDA

CP 310.000 0,04 12.400,00

172 014.005.451 NITROGLICERINA 
INJ. IV 5MG/ML C/ 
10ML
Marca: CRISTALIA

AP 350 36,00 12.600,00

200 014.005.178 SINVASTATINA   40  
MG
Marca: BIOLAB 
S A N U S 
F A R M A C E U T I C A 
LTDA

CP 35.000 0,11 3.850,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 91.524,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
01 (um) ano podendo ser prorrogado para mais 12 meses, contado da 
data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.

2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento 
Equivalente.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. 
Liberdade, Espigão do Oeste - RO, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se 
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou 
importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de 
registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
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nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na 
fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que 
conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no 
período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem 
estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de 
informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as 
operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 
cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda 
(IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o 
estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do 
Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, 
medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde 
o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 050/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 050/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
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que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura 
Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.

7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão 
Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 050/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 0461/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 050/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 94.389.400/0001-84

PROCURADOR
AUGUSTO HENRIQUE WEIS
TELEFONE (51) 3740-1450

E-MAIL: licita4@mcwdistribuidora.com.br
<#E.G.B#27690#82#30280/>

Protocolo 27690
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<#E.G.B#27624#83#30214>

PREFEITURA DE ESPIGÃO DO OESTE-RO
AVISO REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO, FORMA ELETRÔNICO Nº 155/CCP/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6122/CCP/2024

O município de Espigão do Oeste, através da Coordenadoria de 
Compras Públicas, tornar público, que realizará na forma do disposto 
da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, Lei nº 123/06 e alterações 
posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, 
do tipo “menor preço por ITEM, VISANDO FORMALIZAÇÃO DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE CERIMONIAL PARA EVENTOS 
PUBLICOS E  SONORIZAÇÃO VOLANTE ( CARRO). PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) 
MESES, valor estimado de R$ 313.208,15 (trezentos e treze mil e 
duzentos e oito reais e quinze centavos), tudo conforme disposto no 
Edital. Cadastro das Propostas a partir do dia 08/11/2024 das 08h00 
às 08h31 do dia 02/12/2024. Abertura da proposta para disputa 
de lances da sessão pública, dia 02/12/2024 às 09h00, horário de 
Brasília. Local; www. portaldecompraspublicas.com.br, Sala 
da CCP. Obtenção do Edital: gratuitamente através do site www.
espigaodooeste.ro.gov.br, maiores informações no Setor de Licitação 
endereço supracitado. Telefone/fax: (69) 3481-1400 Ramal - 130, 131 
ou 132, Espigão do Oeste/RO,   07 de novembro de 2024.

Elaine Batista Santos
Coord. Geral de Compras Públicas

Decreto nº 5.504/2023

Daiane Ramos Borges
Pregoeira

Decreto nº 5.503/2023
<#E.G.B#27624#83#30214/>

Protocolo 27624

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

GABINETE DO PREFEITO
<#E.G.B#27619#83#30207>

CONTRATO Nº 139/2024 - P.G.M.

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO/RO 
E A EMPRESA VENCEDORA DA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 13/2024, ATRAVÉS REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DO TIPO MENOR 
PREÇO PARA A ESFINGE OBRAS E SERVIÇOS LTDA, 
NA FORMA DESCRITA A SEGUIR:

Aos cinco dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro, o MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o n° 04.092.680/0001-71, com sede na 
Avenida Castelo Branco, n° 1046, bairro Pioneiros na cidade de Pimenta 
Bueno/RO, neste ato representado pelo Prefeito, senhor ARISMAR 
ARAÚJO DE LIMA, portador da Matrícula Funcional nº 704230, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ESFINGE OBRAS E 
SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 03.412.797/0001-22, sediado na José do Patrocínio, 2061, 
Centro em Cacoal/RO, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado por WEBER POLIDORO BONILHA, brasileiro, empresário, 
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o julgamento da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024, processo nº 3778/2023, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, firmam o presente contrato que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO
1.1.O presente contrato tem como objeto a Contratação de Empresa 
Pessoa Jurídica Especializada em Construção Civil para executar o serviço 
de Construção de Quadra Poliesportiva na Escola Municipal Luiz Cabral 
de Souza, situada na BR 364, esq. com a Linha 50, KM 50 em Pimenta 
Bueno RO, referente ao Termo de Convênio nº 160/PGE-2022. Conforme 
condições, quantidades, exigências e especificações discriminadas nos 
projetos e estabelecidas neste Edital, seus anexos e na proposta da 
Contratada.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência 
Eletrônica através do regime de Contratação por Empreitada por Preço 
Global e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá 
integralmente a responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à 
fiscalização da Secretaria Municipal de Planejamento durante todas as 
fases e etapas do trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de 
CONTRATAÇÃO POR EMPREITADA, nos termos do artigo 6º, inciso 
XXXII, e art. 46, inc. V, ambos da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO 
REAJUSTAMENTO E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1  O valor total da contratação é de R$ 1.375.000,00 (um milhão, 
trezentos e setenta e cinco mil reais).
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

DO REAJUSTE (art. 92, V)
3.2.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 
de um ano contado da data do orçamento estimado, em 04/11/2024.
3.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo Contratante, do índice
e Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-DI), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
3.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
3.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
3.6. Nas   aferições  finais,   o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para   reajuste          
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
3.7.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.
3.8.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.
3.3. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.3.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e 
publicado, considera- se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.
3.3.1.1.  Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de 
obedecer aos requisitos referidos no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021, 
deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 
comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 
apresentada pela parte interessada e serão objeto de análise acurada e 
criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo 
administrativo para apurar o caso concreto.
3.3.2.  Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles 
eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte 
interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 
bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, 
uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.
3.3.3.  A Administração terá o prazo para responder o Reajustamento de 
Recomposição do Equilíbrio até 30 (trinta) dias;

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1  A Prefeitura Municipal pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente 
executada no mês de referência, em conformidade com o cronograma 
físico financeiro de eventos, após a medição pelo gestor e fiscal designado 
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.
4.2 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, 
contados a partir da data da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela 
Prefeitura Municipal.
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4.3  Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item 
anterior, os dias em que a CONTRATADA concorrer para o atraso dos 
pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura 
Municipal.
4.4  Deve constar em Nota Fiscal e/ou recibo do vendedor, referência ao 
convênio que faz parte deste processo;
4.5 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será 
devolvida à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na 
nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 
Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS
5.1 O pagamento será feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de 
acordo com os quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por 
base o orçamento e planejamento proposto pela CONTRATADA.
5.2  As medições mensais baseadas no planejamento do cronograma 
físico financeiro, contados a partir da apresentação das faturas 
correspondentes, serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total 
realizado no período, sendo que os eventos impugnados pela fiscalização 
não serão considerados até a sua correção total.
5.2.1 Para fins de remuneração da Administração Local, o pagamento será 
proporcional à execução financeira do contrato, observado o efetivamente 
executado, não podendo ser alterado.
5.3 Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: 
à correta execução do projeto de engenharia; ao acompanhamento 
e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios de controle 
da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 
devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço 
executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da Prefeitura 
Municipal.
5.4 Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto 
contratado poderão acarretar acréscimos contratuais apenas se 
decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta, como 
alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado.
5.5 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da 
Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento 
convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais 
alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou 
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de qualquer 
forma de acréscimo de valor ao Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 A Prefeitura Municipal indicará um gestor e um fiscal do contrato que 
será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente 
verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser 
encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo ainda designar 
apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei nº14.133/2021.
6.2 A fiscalização da Prefeitura Municipal terá livre acesso ao local da 
obra, devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos 
que forem necessários ao desempenho de suas atribuições, juntamente 
aos documentos e registros contábeis afetos ao contrato, nos termos da 
portaria interministerial nº424/2016;
6.3 É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer 
poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se 
somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO
7.1  O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da 
assinatura do contrato, nos termos do §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, 
e terá duração de 12 (doze) meses.
7.1.1 O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 
180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data da Ordem de Início de 
execução dos serviços.
7.2 A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do 
Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Prefeitura Municipal e anuída 
expressamente pelo Contratado, registrada nos autos.
7.3 As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos 
autos, suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a 
correr com a Ordem de Reinício dos serviços.
7.4 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado até a conclusão 
do seu objeto, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021.
7.5  A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos 

de paralisação, será permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 
14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
7.6  Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, 
excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme 
disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021.
7.7  Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia 
de expediente na Prefeitura Municipal.
7.8  A Contratada se obriga a acataras solicitações da fiscalização da 
Prefeitura Municipal para paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 
7.3.

CLÁUSULA OITAVA - DA NATUREZA DA DESPESA
8.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município/RO 
o para o exercício, na classificação abaixo: Ficha: 797-Unidade: 020700 
- Secretaria Municipal de Educação- Funcional: 12.361.0004.1046.0000 
- Construir, Ampliar e Reformar Bens Imóvel-Classificação: 4.4.90.51.91 
- OBRAS E INSTALAÇÕES - OBRAS EM ANDAMENTO, conforme 
pedido de empenho nº 6064/2024 de 05 de novembro de 2024.- Ficha: 
799-Unidade: 020700 - Secretaria Municipal de Educação-Funcional: 
12.361.0004.1046.0000 - Construir, Ampliar e Reformar Bens Imó-
vel-Classificação: 4.4.90.51.91 - OBRAS E INSTALAÇÕES - OBRAS 
EM ANDAMENTO, conforme pedido de empenho nº 6064/2024 de 
05 de novembro de 2024.- Ficha: 1064-Unidade: 020700 - Secretaria 
Municipal de Educação-Funcional: 12.361.0004.1046.0000 - Construir, 
Ampliar e Reformar Bens Imóvel-Classificação: 4.4.90.51.91 - OBRAS 
E INSTALAÇÕES - OBRAS EM ANDAMENTO, conforme pedido de 
empenho nº 6064/2024 de 05 de novembro de 2024.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
9.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 
96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade 
da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 3 (três) 
meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário.
9.1.1 - CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, 
conforme inciso I do
§ 1º do art. 96 da lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam.
9.1.2- FIANÇA BANCÁRIA: carta de fiança fornecida por estabelecimento 
bancário, devidamente registrada em cartório de registro de títulos 
e documentos, conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, 
acompanhada de:
9.1.2.1  - Cópia autenticada do estatuto social do banco;
9.1.2.2  - Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria 
do banco;
9.1.2.3 - Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando 
de procurador do banco;
9.1.2.4- Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta 
de fiança.
9.1.3- SEGURO-GARANTIA No caso da opção pelo Seguro Garantia, o 
mesmo será feito mediante entrega da competente apólice, emitida por 
Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, 
e em nome da Prefeitura Municipal de PIMENTA BUENO/RO, cobrindo, 
inclusive, os riscos de rescisão do contrato.
9.1.3.1 A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio 
da consulta ao site <https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/
regapolices/pesquisa.asp>.
9.2 A Prefeitura Municipal restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo 
máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento 
definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 
14.133/2021, mediante requerimento.
9.3 Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, 
não será devolvida a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação 
decorram de acordo com a Prefeitura Municipal, nos termos da legislação 
vigente.
9.4 Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela 
Administração, deverá o Contratado apresentar nova garantia de execução 
do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a 
administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal 
garantia, ou valor a ela correspondente.
9.5 Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos 
de obras ou serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do 
Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo 
percentual previsto.
9.6 A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
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inclusive, quando houver aditivo;
9.6.1 O atraso superior a 10 (dez) dias, autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
nº 14.133/2021.
9.7  A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação 
da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por 
cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 30% (trinta 
por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos.
9.7.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor  anual do contrato, a título de 
garantia.
9.7.2 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio 
efetuado com base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de 
garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da multa aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Compete à OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato.
8.1.1.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II);
8.1.3.  Alocar os empregados necessários, com habilitação e 
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.7.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;
8.1.9.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise 
e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
8.1.17.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116);
8.1.18.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
8.1.22 A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou 
serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal, todas as licenças ou 
autorizações ambientais que sejam necessárias para a operacionalização 
dos serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio 
que irá utilizar para execução do objeto contratado, observado o disposto 
na LICENÇA AMBIENTAL, tais como: licença para instalação de canteiro 
de obra, quando necessários.
8.1.23 A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando 
em conta a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de 
obra, observando o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.
8.1.24  É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira;
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.2  São obrigações do Contratante:
8.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.2.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;
8.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.2.4  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo Contratado;
8.2  5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato;
8.2.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato;
8.2.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;
8.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.2.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período.
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8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANEJAMENTO, 
MONITORAMENTO E CONTROLE DA OBRA
12.1  O planejamento operacional dos serviços constantes deste contrato 
como as aquisições, contratações de mão de obra, licenças, sinalizações, 
equipamentos, softwares e hardwares, instalações e todos os insumos 
necessários à execução dos serviços são de responsabilidade da 
Contratada.
12.1.1  Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento 
de sanções contratuais.
12.1.2  Em caso de avanço no cronograma, o adiantamento de qualquer 
parcela, somente poderá ocorrer em caso de consulta formal à Prefeitura 
Municipal e solicitação de alteração do cronograma de desembolso, 
devendo a contratada fornecer juntamente com a solicitação de alteração 
do cronograma de desembolso o novo cronograma físico x financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
13.1 Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na 
legislação brasileira vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto 
nas normas municipais referentes a posturas municipais, código ambiental 
(Lei 4438/1997 e alterações) e código de edificações (Lei 4821/1998 e 
alterações), assim como a avaliação de desempenho por medição, as 
quais desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de 
cada normativo.
13.2 À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos 
normativos acima mencionados, por decisão do Prefeito Municipal.
13.3 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das 
seguintes sanções ao licitante contratado:
a)  advertência;
b) multa;
c)  impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.3.1 A sanção prevista na alínea a do subitem 13.3 será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 
do art. 155 do estatuto federal aplicado a este certame, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.
13.3.2 A sanção prevista na alínea b do subitem 13.3, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 do estatuto 
federal vigente.
13.3.3  A sanção prevista na alínea c do subitem 13.3 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.
13.3.4 A sanção prevista na alínea d do subitem 13.3 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no subitem 13.3.3, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.4 Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta 
parcial ou total, e será aplicada nos seguintes casos e percentuais:
13.4.1.1 Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da 
execução dos serviços forem dificultados, inclusive quando forem 
omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA referentes 
à execução contratual, ou prestadas da Prefeitura Municipal; quando 
houver descumprimento na execução dos serviços especificados no 
Projeto, ou das Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave 
prejuízo para a Administração, terceiros ou de danos ambientais; quando 
a sinalização das frentes de serviços forem insuficientes, e mesmo após 
ter notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com grave risco 
aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa injustificada do 
contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido 
pela Prefeitura Municipal: será aplicada multa de 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato.
13.4.1.2  Nos demais casos não previstos na cláusula 13.4.1.1, fica 

estabelecida uma multa de 30% (trinta por cento)  do valor do contrato na 
inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato;
13.5 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante 
contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:
13.5.1.1  Fixa-se a multa de mora em 0,5% (cinco décimos por cento) por 
dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre 
o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente 
executado;
13.5.1.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o 
cronograma de execução e planejamento do contrato;
13.5.1.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 
no contrato e na Lei 14.133/2021.
13.6 Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com 
multa de 0,5% (cinco décimos por cento)  sobre  o valor estabelecido 
em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o licitante/
contratado que:
I. Der causa à inexecução parcial do contrato;
II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;
III. der causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;
VII.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX.  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.
13.7 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e 
observadas as competências que são próprias da Controladoria Geral do 
Município.
13.8 Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal 
Compensatória aplicadas pela Administração poderão ser cobradas 
judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato.
13.9 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às 
penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 
contratada.
13.10 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos 
às multas restar valor residual em desfavor do licitante contratado, é 
obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX)
14.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico-financeiro.
14.2.1.   Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e
b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.
14.2.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.
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14.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei.
14.2.2.    A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.
14.2.2.1.   Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14.3.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.3.1.      Balanço dos   eventos   contratuais   já cumpridos   ou 
parcialmente cumpridos;
14.3.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.3.3.  Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1  A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor 
e fiscal do contrato designado pela Prefeitura Municipal, permitida a 
assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações pertinentes a 
essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que deverá 
atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer 
pagamento.
15.2   A Prefeitura Municipal designará formalmente, fiscal e gestor do 
contrato entre o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento “in 
loco” da execução do objeto e das medições.
15.3  O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo 
com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem 
decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA
16.1 Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como 
preposto, os profissionais indicados na sua HABILITAÇÃO.
16.2 O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa 
deverá efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do art. 6º da LGPD.
17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 
das hipóteses permitidas em Lei.
17.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a 
ser celebrados pelo Contratado.
17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 
é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESPONSABILIDADE CIVIL
18.1 A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou 
conservação da obra durante 60 (sessenta) dias após o seu recebimento 
definitivo, sem prejuízo das responsabilidades previstas no Artigo 140, §2º, 
da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DOS CASOS OMISSOS
19.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, in-
dependentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
20.1 Fica eleito o foro da Comarca de PIMENTA BUENO/RO para dirimir 
qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, 

para que produza seus efeitos legais.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

THIAGO ROBERTO GRACI
Procurador - Geral

ESFINGE OBRAS E SERVIÇOS LTDA
Contratada

<#E.G.B#27619#87#30207/>

Protocolo 27619
<#E.G.B#27697#87#30288>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 252/2024
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

O CHEFE DE GABINETE, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, e

Considerando o Processo Administrativo n° 4343/2024;

RESOLVE:

Art. 1° Revogar  a PORTARIA GABINETE DO PREFEITO 223 de 
19/09/2024 (ID 1301959);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da Publicação.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Alexandre Aparecido de Oliveira
CHEFE DE GABINETE

<#E.G.B#27697#87#30288/>

Protocolo 27697
<#E.G.B#27706#87#30297>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 784/2024    DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Art. 1° Exonerar a pedido Andressa Walquiria Ribeiro Silva, 
matrícula 704413, do cargo de Assessor Técnico III, do Gabinete do 
Prefeito.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 08/11/2024.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#27706#87#30297/>

Protocolo 27706
<#E.G.B#27608#87#30197>

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 32/2024 - P.G.M.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
N° 038/2023 - P.G.M. CELEBRADO EM 04.04.2023, ENTRE 
O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO E A EMPRESA 
SUELEN DE OLIVEIRA E SILVA, NA FORMA ABAIXO.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
o MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob nº 04.092.680/0001-71, com sede no Palácio 
Vicente Homem Sobrinho, situado na Av. Castelo Branco nº 1046, Bairro 
dos Pioneiros, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor ARISMAR 
ARAÚJO DE LIMA, doravante designado CONTRATANTE e a Empresa 
SUELEN DE OLIVEIRA E SILVA, situada na R. Rogerio Weber, Nº 545,  
Beira Rio Pimenta Bueno/RO, inscrita no CNPJ sob nº 26.879.047/0001-60, 
neste ato denominada CONTRATADA e representada por SUELEN DE 
OLIVEIRA E SILVA, brasileira, empresária, conforme atos constitutivos 
nos autos, resolvem celebrar o presente Termo de Apostilamento nos 
termos das seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Instrumento tem como objeto a 
modificação unilateral do Contrato n° 038/2023- P.G.M., visando a baixa 
do saldo contratual lançado na Entidade da Autarquia Mun. de Esporte e 
Cultura, no valor de R$ 10.942,00 (dez mil, novecentos e quarenta e dois 
reais). Conforme pedido da Unidade interessada através do 1264475.

DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA: Ratificam-se todas as demais cláusulas e 
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condições anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas 
as não expressamente modificadas por este Instrumento.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente Termo de 
Apostilamento na Procuradoria Geral do Município.

THIAGO ROBERTO GRACI
Procurador - Geral

<#E.G.B#27608#88#30197/>

Protocolo 27608

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E COORDENAÇÃO GERAL

<#E.G.B#27691#88#30281>

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
AV. CASTELO BRANCO, 1046 - PIONEIROS

04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8343, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N° 3329/2023

Abre no  orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.066,10 (um mil e sessenta e 
seis reais e dez centavos) distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho02 09 00

242 08.122.0002.2084.0000 - Assegurar a Manutenção  da Frota de Veículos
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.066,10

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Anulação (art. 43 III lei 4.320/64).

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho02 09 00

241 08.122.0002.2084.0000 - Assegurar a Manutenção  da Frota de Veículos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-1.066,10

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

PIMENTA BUENO/RO, 07 de novembro de 2024.

Página: 1

<#E.G.B#27691#88#30281/>

Protocolo 27691
<#E.G.B#27692#88#30282>

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

AV. CASTELO BRANCO, 1046 - PIONEIROS

04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8344, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N° 3329/2023

Abre no  orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 18.720,21 (dezoito mil, setecentos 
e vinte reais e vinte e um centavos) distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito02 05 00

1200 04.122.0007.0001.0000 - Indenizar e Restituir
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

18.084,54

002-014 - Transferências de Convênios - Outros (nã

F.R.: 2007.2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos Estados

1201 04.122.0007.0001.0000 - Indenizar e Restituir
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

635,67

002-014 - Transferências de Convênios - Outros (nã

F.R.: 2009.2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos Estados

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superávit Financeiro (art. 43 I lei 
4.320/64).

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA

Prefeito

PIMENTA BUENO/RO, 07 de novembro de 2024.

Página: 1

<#E.G.B#27692#88#30282/>

Protocolo 27692
<#E.G.B#27693#88#30283>

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
AV. CASTELO BRANCO, 1046 - PIONEIROS

04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8345, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N° 3328/2023

PROMOVE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR
TRANSPOSIÇÃO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica promovido a alteração  no Orçamento vigente, por TRANSPOSIÇÃO na importância de R$ 140.000,00 (cento e quarenta 
mil reais) distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito02 05 00

112 15.451.0016.2336.0000 - Mais Desenvolvimento e Infraestrutura Urbano e Rural
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

140.000,00

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2.º As  Alterações Orçamentárias  propostas  na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Anulação 
das Seguintes Dotações Orçamentárias.

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito02 05 00

93 04.122.0016.2011.0000 - Assegurar Remuneração do Pessoal Ativo e Encargos Sociais
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-140.000,00

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA BUENO/RO, 07 de novembro de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

Página: 1

<#E.G.B#27693#88#30283/>

Protocolo 27693

<#E.G.B#27627#88#30217>

PORTARIA MUNICIPAL Nº36 /2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
COORDENAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei;

Considerando o Oficio Nº 58/PGM/ ID 279735.

Considerando o Processo Administrativo 3778/2022.

R E S O L V E

Art. 1º Designar o servidor JOSÉ DE ANCHIETA BRAGA COSTA 
Engenheiro Civil, matrícula 104127, lotado na Secretaria Municipal 
Planejamento, Gestão e Coordenação Geral, como fiscal para acompanhar 
a obra de Construção de Quadra Poliesportiva na Escola Municipal Luiz 
Cabral de Souza, situada na BR 364, esq. com a Linha 50, KM 50 em 
Pimenta Bueno. CONTRATO Nº 139/2024 - P.G.M.
Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, 
o servidor ora designado, deverá:
I acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
Pactuadas no referido no convênio sob sua gestão;
II observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade 
com a previsão de pagamentos.
Art. 3º Em caso de necessidade de substituição, por qualquer motivo, cabe 
a gestora informar a chefia imediata para nova nomeação e proceder o 
necessário para o ato de transição.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Vicente Homem Sobrinho,
Pimenta Bueno, 07 de Novembro 2024.

Marcia de Figueiredo Soares
Secretária Municipal de Planejamento, Gestão e Coordenação Geral

<#E.G.B#27627#88#30217/>

Protocolo 27627

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#27688#88#30278>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 91/2024

Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 98/2024

Processo Administrativo n°: 7630/2024

Validade: 12 (doze) meses podendo ser prorrogável por igual período.

Objeto:  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELETROELETRÔNICOS E PREMIAÇÃO (ÁUDIO, VÍDEO E 
CORRELATOS), de acordo com as especificações constantes no 
termo de referência anexo I do edital de Licitação nº 98/2024 e demais 
especificações estabelecidas no ato convocatório, que permeou este 
certame que passa a fazer parte desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

Fornecedor:  G.O.S SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 30.029.272/000185
Endereço: R ANTONIO SERGIO GOMES BARBOSA, 3621 SALA 
1 VILLAGE DO SOL, CACOALRO, CEP: 76964302 Telefone: (69) 
31800099
Valor fornecedor: R$ 4.849,00 (quatro mil oitocentos e quarenta e 
nove reais)

Fornecedor:  ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS
CNPJ:18.047.657/000170
Endereço: TREZE DE MAIO,127 CENTRO, ESPIRITO SANTO DO 
PINHAL SP, CEP: 13990000 Telefone: 1936511040
Valor fornecedor: R$ 23.250,00 (vinte e três mil duzentos e cinquenta 
reais)

Fornecedor:  TOTAL DISTRIBUI DORA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 04.987.971/000128
Endereço: AV PORTO VELHO, 2827 CENTRO, CACOAL RO, CEP: 
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76963860 Telefone: (69)84535655
Valor fornecedor: R$ 35.054,20 (trinta e cinco mil e cinquenta e 
quatro reais e vinte centavos)

Fornecedor:  SOMBRA. COM SERVICOS LTDA
CNPJ: 12.941.509/000118
Endereço: AV CASTELO BRANCO, 16635 SANTO ANTONIO, CACOAL 
RO, CEP: 76967239 Telefone: (69) 34433343
Valor fornecedor: R$ 14.107,00 (quatorze mil cento e sete reais)

Fornecedor:  AMERICA COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
INFORMATICA LTDA
CNPJ: 84.558.808/000189
Endereço: R RIO BRANCO,1584 SALA 01 CENTRO, CACOAL RO, CEP: 
76963856 Telefone: (69) 84610221
Valor fornecedor: R$ 55.841,50 (cinquenta e cinco mil oitocentos e 
quarenta e um reais e cinquenta centavos)

Fornecedor:  CONSTRUALVES COM. MAT. CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 34.759.745/000150
Endereço: AV EFRAIM GOULART DE BARROS,3930 CENTRO, 
PRIMAVERA DE RONDONIA RO, CEP: 76976000 Telefone: 
(69)99493907
Valor fornecedor: R$ 39.339,00 (trinta e nove mil trezentos e trinta e 
nove reais)

A ata na integra e demais informações estão disponíveis no portal de 
transparência do município no endereço eletrônico www.pimentabueno.
ro.gov.br. E no portal nacional de contratações PNCP: https://www.gov.br/
pncp/pt-br.

Pimenta Bueno, 07 de Novembro de 2024.
<#E.G.B#27688#89#30278/>

Protocolo 27688
<#E.G.B#27689#89#30279>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 92/2024

Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 100/2024

Processo Administrativo n°: 7855/2024

Validade: 12 (doze) meses podendo ser prorrogável por igual período.

Objeto:  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO, FOTOCÓPIAS 
E PLASTIFICAÇÃO , de acordo com as especificações constantes no 
termo de referência anexo I do edital de Licitação nº 100/2024 e demais 
especificações estabelecidas no ato convocatório, que permeou este 
certame que passa a fazer parte desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

Fornecedor:  HOMEL INDUSTRIA GRAFICA E COMERCIO DE 
BRINDES EIRE   CNPJ:63.750.350/000195
Endereço: AV JATUARANA, 5384 COHAB, PORTO VELHO RO, 
CEP:76807526 Telefone:(69)32215733
Valor fornecedor: R$ 10.689,25 (dez mil seiscentos e oitenta e nove 
reais e vinte e cinco centavos)

Fornecedor:  DARLAN PAGEL DE OLIVEIRA
CNPJ:50.758.607/000103
Endereço: R ANTONIO FRANCISCO, 457 APEDIA, PIMENTA BUENO 
RO, CEP: 76970000 Telefone: (69)99494304
Valor fornecedor: R$ 33.084,35 (trinta e três mil e oitenta e quatro 
reais e trinta e cinco centavos)

Fornecedor:  ILUMINE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ:48.820.884/000157
Endereço: R FRANCISCO SOARES, 2079 ANEXO A - CENTRO, 
PRIMAVERA DE RONDONIA RO, CEP: 76976 000 Telefone: (69) 
81111902
Valor fornecedor: R$ 17.812,25 (dezessete mil oitocentos e doze 
reais e vinte e cinco centavos)

Fornecedor:  CONSTRUALVES COM. MAT. CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 34.759.745/000150

Endereço: AV EFRAIM GOULART DE BARROS, 3930 CENTRO, 
PRIMAVERA DE RONDONIA RO, CEP: 76976000 Telefone: (69) 
99493907
Valor fornecedor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)

A ata na integra e demais informações estão disponíveis no portal de 
transparência do município no endereço eletrônico www.pimentabueno.
ro.gov.br. E no portal nacional de contratações PNCP: https://www.gov.br/
pncp/pt-br.

Pimenta Bueno, 07 de Novembro de 2024.
<#E.G.B#27689#89#30279/>

Protocolo 27689
<#E.G.B#27687#89#30277>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO/SRP Nº 97/2024

O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 04.092.680/0001-71, representado 
neste ato pela senhora Gilmara Alves Macedo Guerreiro, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que ADJUDICA E HOMOLOGA 
o Pregão Eletrônico/SRP nº.97/2024, Menor Preço por ITEM, cujo objeto 
é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS, sendo vencedoras do certame as empresas:
SEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ n°12.229.196/0001-70 
no montante de R$ 436.750,00(quatrocentos e trinta seis mil, setecentos 
e cinquenta reais).
R. V. A. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- CNPJ n°38.306.886/0001-79 
no montante de R$ 63.199,40 (sessenta e três mil, cento e noventa e nove 
reais e quarenta centavos).
Valor total a ser homologado R$ 499.949,40 (quatrocentos e noventa e 
nove mil, novecentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos).

Pimenta Bueno/RO, 07 de novembro de 2024.

Gilmara Alves Macedo Guerreiro
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

<#E.G.B#27687#89#30277/>

Protocolo 27687
<#E.G.B#27698#89#30289>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 780/2024    DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear JOÃO PAULO DO NASCIMENTO CUSTÓDIO, 
matrícula 704482, para ocupar o cargo de Assessor Técnica - IV, na 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito - SEMOSP, 
em substituição ao servidor EDSON ROBERTO MORATA, matrícula 
703943, titular do cargo, em razão de licença médica;

Art. 3 Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 06/11/2024.

Pimenta Bueno-RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#27698#89#30289/>

Protocolo 27698
<#E.G.B#27699#89#30290>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 781/2024    DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício 22 de 01/11/2024 (ID 1353528); e

Considerando a Autorização do Chefe do Poder Executivo em (ID 
1357877);

R E S O L V E:

Art. 1° Exonerar JEFERSON ALVES DE SOUZA, matrícula 
704380, do cargo de Assessoria Técnica Especial em Engenharia e 
Arquitetura II, da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e 
Coordenação Geral - SEMPLAN;

Art. 2º Exonerar GABRIELA VIDAL DE SOUSA, matrícula 
704620, do cargo de Assessor Técnica - III, da Secretaria Municipal de 
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Planejamento, Gestão e Coordenação Geral - SEMPLAN;

Art. 3º Nomear JEFERSON ALVES DE SOUZA, matrícula 
704380, no Cargo de Assessor Técnica - III, na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Gestão e Coordenação Geral - SEMPLAN;

Art. 4º Nomear GABRIELA VIDAL DE SOUSA, matrícula 704620, 
no Cargo de Assessoria Técnica Especial em Engenharia e Arquitetura II, 
na Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Coordenação Geral 
- SEMPLAN;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01/11/2024.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#27699#90#30290/>

Protocolo 27699
<#E.G.B#27703#90#30294>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 782/2024    DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício 1031 de 07/11/2024 (ID 1361801); e
Considerando a Autorização do Chefe do Poder Executivo em (ID 

1361848);

R E S O L V E:

Art. 1° Nomear KESIA DE JESUS BAREA, com CPF n° 
***.018.***-27, no cargo de Assessor Técnica - VI, na Secretaria Municipal 
de Relações Institucionais - SRI;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor  a partir do dia 08/11/2024.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#27703#90#30294/>

Protocolo 27703

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO

<#E.G.B#27701#90#30292>

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

TRÂNSITO

Portaria nº 329/2024/SEMOSP
Pimenta Bueno -RO, 05 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
TRÂNSITO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
Considerando o estabelecido no art. 2º, §1º, do Decreto Municipal nº 
6.287/2022, (ID 254305) de 1º de fevereiro de 2022, e art. 7º, do Decreto 
Municipal nº 6.343/2022 de 25 de fevereiro de 2022, (

R E S O L V E
Art. 1º. Nomear Sidiney Ferreira Pinto, matrícula 103566, ocupante do 
cargo de Superintendência de Monitoramento de Veículos, como Gestor do 
CONTRATO N° 123/2024 - P.G.M, celebrado entre o Município de Pimenta 
Bueno e a empresa ELITE MONITORAMENTO 24HS E SEGURANÇA 
ELETRONICA LTDA, no processo administrativo nº 1-2846/2024.
Art. 2º. Para a consecução do objetivo proposto neste ato, o servidor 
ora designado deverá observar as disposições expressas do Decreto 
Municipal nº 6.287/2022, (e desenvolver outras ações necessárias para 
bom cumprimento do encargo.
Art. 3º. Em caso de necessidade de substituição, por qualquer motivo, 
cabe ao fiscal informar a chefia imediata para nova nomeação e proceder 
o necessário para o ato de transição.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga se 
a Portaria Municipal Nº 281/2024, 22 de outubro de 2024, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios, 22 de outubro de 2024, edição nº 366.

RONIPETERSON KRUGER
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito

<#E.G.B#27701#90#30292/>

Protocolo 27701

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#27659#90#30249>

ORDEM DE SERVIÇO

A Administração Municipal de Pimenta Bueno - RO / SEMED - Secretaria 
Municipal de Educação, através de seus Representantes legais, no uso de 
suas atribuições, AUTORIZA:

A empresa ESFINGE OBRAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.412.797/0001-22, sediado 
na José do Patrocínio, 2061, Centro em Cacoal/RO a executar serviço 
de Construção de Quadra Poliesportiva na Escola Municipal Luiz Cabral 
de Souza, situada na BR 364, esq. com a Linha 50, KM 50 em Pimenta 
Bueno RO, referente ao Termo de Convênio nº 160/PGE-2022, a partir 
de 08/11/2024, prazo para execução total do objeto do presente Edital 
será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data da Ordem 
de Início de execução dos serviços., conforme Processo Administrativo 
3778/2022, no valor          de  R$ 1.375.000,00 (um milhão, trezentos e 
setenta e cinco mil reais).

Pimenta Bueno RO, 07 de novembro de 2024

MARCILENE RODRIGUES DA SILVA SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL

SEMED
<#E.G.B#27659#90#30249/>

Protocolo 27659
<#E.G.B#27661#90#30251>

PORTARIA SEMED Nº 97/2024          DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei;

Considerando o estabelecido no art. 2º, §1º, do Decreto Municipal nº 
6.287/2022, de 1º de fevereiro de 2022, e art. 7º, do Decreto Municipal nº 
6.343/2022 de 25 de fevereiro de 2022:

R E S O L V E

Art. 1º Nomear o servidor LUIS GUILHERMINO DOS SANTOS 
FILHO, MATRÍCULA 103508, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, como Gestor do Contrato nº. 139/2024 - PGM, celebrado entre o 
Município de Pimenta Bueno e a empresa ESFINGE OBRAS E SERVIÇOS 
LTDA, no processo administrativo nº 3778/2022.

Art. 2º Para a consecução do objetivo proposto neste ato, o 
servidor ora designado deverá observar as disposições expressas do 
Decreto Municipal nº 6.287/2022, e desenvolver outras ações necessárias 
para bom cumprimento do encargo.

Art. 3º Em caso de necessidade de substituição, por qualquer 
motivo, cabe ao fiscal informar a chefia imediata para nova nomeação e 
proceder o necessário para o ato de transição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vicente Homem Sobrinho, Pimenta Bueno, 07 de Novembro de 
2024.

MARCILENE RODRIGUES DA SILVA SOUZA
Secretária Municipal de Educação

<#E.G.B#27661#90#30251/>

Protocolo 27661

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#E.G.B#27694#90#30284>

TERMO DE OBRIGAÇÃO A PAGAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10621/2024

Acolhendo, com base no Despacho 159 de 09/10/2024 (ID 1325026) 
e no Ofício 275 de 16/10/2024 (ID 1331669), como razão de decidir, 
reconheço a obrigação de pagar o valor de R$ 24.840,00 (vinte e quatro 
mil e oitocentos e quarenta reais), referente a prestação de serviços 
médicos clinico geral, na UBS Pastor Jonas, conforme a Nota Fiscal 018 
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de 09/10/2024 (ID 1325019), junto à pessoa jurídica J A Oliveira Ferreira 
, CNPJ nº 46.601.866/0001-59, observado o atendimento das fases da 
despesa pública.

Publique-se.

Pimenta Bueno, 07 de Novembro de 2024.

Andreia Ferreira Sampaio
Secretária Municipal de Saúde

<#E.G.B#27694#91#30284/>

Protocolo 27694
<#E.G.B#27695#91#30285>

TERMO DE OBRIGAÇÃO A PAGAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10774/2024

Acolhendo, com base no Ofício 224 de 21/10/2024 (ID 1335841) e no 
Ofício 281 de 21/10/2024 (ID 1336522), como razão de decidir, reconheço 
a obrigação de pagar o valor de R$ 3.915,00 (três mil e novecentos e 
quinze reais), referente a prestação de serviços médicos clinico geral, 
na UBS Maura Ferreira, conforme a Nota Fiscal Nº 025 Setembro de 
21/10/2024 (ID 1336109), junto à pessoa jurídica J F da Silva Neto & CIA, 
CNPJ nº 46.242.613/0001-36, observado o atendimento das fases da 
despesa pública.

Publique-se.

Pimenta Bueno, 07 de Novembro de 2024.

Andreia Ferreira Sampaio
Secretária Municipal de Saúde

<#E.G.B#27695#91#30285/>

Protocolo 27695
<#E.G.B#27696#91#30287>

TERMO DE OBRIGAÇÃO A PAGAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10177/2024

Acolhendo, com base no Ofício 267 de 02/10/2024 (ID 1318420), como 
razão de decidir, reconheço a obrigação de pagar o valor de R$ 3.617,39 
(três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e nove centavos), para 
atender as necessidades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS-I, 
equivalente a um mês (julho) de locação do imóvel, junto à pessoa física 
Elizabeth Suszek, CPF nº 385.***.***-34, observado o atendimento das 
fases da despesa pública.

Publique-se.

Pimenta Bueno, 07 de Novembro de 2024.

Andreia Ferreira Sampaio
Secretária Municipal de Saúde

<#E.G.B#27696#91#30287/>

Protocolo 27696

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#27609#91#30198>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2024

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Jurandir de Oliveira 
Araújo no uso de suas atribuições legais, que são conferidas por Lei e 
considerando o concurso Público nº 001/2020, convoca o candidato abaixo 
relacionado, aprovado conforme Edital de Homologação do Resultado 
final do certame, para entrega de documentação e assinatura de Termo 
de Posse para exercer as atribuições do cargo conforme abaixo:

1- O candidato abaixo devera apresentar junto o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Santa Luzia D Oeste/RO, no 
prazo de 30(trinta) dias de segunda a sexta feira (exceto sábado e 
domingo) no horário das 07:00 as 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas, 
improrrogável.

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO
8° PATRICIA DA SILVA 

FLORENTINO
AGENTE ADMINISTRATIVO

29º VALDERSON FRANCO 
PETERSSON

TECNICO DE ENFERMAGEM

ENDEREÇO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
Prefeitura- Rua Sete de Setembro 2370, centro em Santa Luzia D Oeste/
RO.
Os candidatos deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, 
nas seguintes condições;
Copias acompanhadas de originais ou devidamente autenticadas.

RG e CPF (HABILITAÇÃO NÃO SERVE NO LUGAR DO RG)
Copia da CNH quando o cargo exige.
Comprovante de escolaridade do curso exigido, devidamente registrado 
fornecido pela Instituição de ensino reconhecida pelo MEC.
Comprovante de Inscrição e regularidade no Órgão/Conselho de Classe 
correspondente a formação profissional.
Certidão de nascimento ou casamento
Se casado RG e CPF do cônjuge
Certidão de Nascimento do filho menor, RG e CPF
Cartão de vacina (filho menor)
Titulo de Eleitor
Comprovante de quitação eleitoral
Cartão do PIS/PASEP ou declaração informando número
Certificado de reservista
Comprovante de residência
Comprovante de conta corrente banco do Brasil

DECLARAÇOES ORIGINAIS
Declaração de não acumulação de cargo público ou de acumulação legal 
devidamente assinada.
Declaração de Bens e renda enviada para o TCE através do SIGAP- posse
Certidão negativa do Tribunal de Contas
Certidão Cível
Certidão Criminal
Certidão Justiça Federal
Certidão Negativa de Débitos Municipais
Declaração de possui ou não parentesco com membros do poder Executivo 
e Legislativo
Declaração de Bens
Carteira de Trabalho
02 Foto 3x4
Exame Médico Admissional para avaliação de sua capacidade física e 
mental
Tripagem sanguínea.

O candidato convocado que não comparecer dentro do prazo 
preestabelecido será tido como desistente, podendo a Secretaria de 
Administração convocar o próximo candidato aprovado, obedecida 
rigorosamente a ordem de classificação para a devida substituição e 
contratação.
O candidato contratado deverá dar início as suas atividades no dia da 
assinatura do Termo de Posse, o não comparecimento para esse fim terá 
sua posse sem efeito.

Santa Luzia D’Oeste, 06 DE NOVEMBRO de 2024.

JURANDIR DE OLIVEIRA ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

<#E.G.B#27609#91#30198/>

Protocolo 27609

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES
<#E.G.B#27700#91#30291>

RETIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2024

ART. 74, INCISO I, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.

ONDE SE LÊ:

3.DAS JUSTIFICATIVAS
3.1 Justificativa se através deste o pagamento das faturas de parcelamento 
uma vez que foi feito um contrato de concessão, tendo como objetivo 
atender as necessidades desta secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos;
3.2 O consumo de energia elétrica varia de acordo com cada unidade, 
onde algumas possuem demanda continua e relativamente estável como 
é o caso da iluminação pública, pois, garante aos transeuntes maior 
segurança tendo as vias totalmente iluminadas.
3.3 Considerando a estimativa de consumo das unidades consumidoras 
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da SEMUSA e sua dispersão geográfica no município a solução mais 
vantajosa para administração é a contratação da concessionária de 
serviços públicos Energisa S/A para fornecimento de energia, uma vez 
que possuímos prédios cujo consumo é de difícil previsão, como no caso 
do Hospital Municipal cuja demanda torna-se imprevisível devido ao 
quadro de internação e número de pacientes atendidos que pode elevar 
consideravelmente, salientando ainda que esta unidade está em reforma 
que a devida ampliação e dados de consumo hoje não são suficientes para 
verificação de outras soluções.
3.4 A solução proposta alinha-se à essencialidade dos serviços 
prestados pela SEMUSA à população de Santa Luzia D’Oeste, os quais 
dependem integralmente do suprimento contínuo de energia elétrica, para 
funcionamento da unidade de saúde. A contratação direta da Energisa 
é a medida legalmente respaldada notadamente no artigo 74, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021, considerando a exclusividade da concessionária 
para fornecimento de energia elétrica na região, conforme estipulado pelo 
Contrato de Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia 
Elétrica n° 02/2018-ANEEL.
3.5 Assim, a descrição da solução envolve a escolha fundamentada 
e juridicamente respaldada pela exclusividade de fornecimento de 
energia elétrica, assegurando a continuidade e a regularidade dos 
serviços prestados que garante acesso ao atendimento básico a saúde, 
indispensáveis a garantia dos direitos constitucionais de todos.

LEIA-SE:

3.DAS JUSTIFICATIVAS
3.1. O consumo de energia elétrica varia de acordo com cada unidade, 
onde algumas possuem demanda continua e relativamente estável como 
é o caso da iluminação pública, pois, garante aos transeuntes maior 
segurança tendo as vias totalmente iluminadas.
3.2 Considerando a estimativa de consumo das unidades consumidoras 
da SEMOSP e sua dispersão geográfica no município a solução mais 
vantajosa para administração é a contratação da concessionária de 
serviços públicos Energisa S/A para fornecimento de energia, uma vez 
que possuímos prédios cujo consumo é de difícil previsão, cuja demanda 
torna-se imprevisível devido ao quadro de internação e número de 
pacientes atendidos que pode elevar consideravelmente, salientando 
ainda que esta unidade está em reforma que a devida ampliação e dados 
de consumo hoje não são suficientes para verificação de outras soluções.
3.3 A solução proposta alinha-se à essencialidade dos serviços 
prestados pela SEMOSP à população de Santa Luzia D’Oeste, os quais 
dependem integralmente do suprimento contínuo de energia elétrica, para 
funcionamento da unidade de saúde. A contratação direta da Energisa 
é a medida legalmente respaldada notadamente no artigo 74, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021, considerando a exclusividade da concessionária 
para fornecimento de energia elétrica na região, conforme estipulado pelo 
Contrato de Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia 
Elétrica n° 02/2018-ANEEL.
3.4 Assim, a descrição da solução envolve a escolha fundamentada 
e juridicamente respaldada pela exclusividade de fornecimento de 
energia elétrica, assegurando a continuidade e a regularidade dos 
serviços prestados que garante acesso ao atendimento básico a saúde, 
indispensáveis a garantia dos direitos constitucionais de todos.
<#E.G.B#27700#92#30291/>

Protocolo 27700

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
<#E.G.B#27607#92#30196>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 
078/2023.

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE, com sede na Rua Sete 
de Setembro, nº 2370, Centro, na cidade de Santa Luzia d´Oeste/
RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 15.845.365/0001 94, neste ato representado Prefeito Municipal, 
Sr. JURANDIR DE OLIVEIRA ARAUJO, portador da Matrícula 
Funcional nº 1347, termo de posse nº 13/2020, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a HILGERT & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado com inscrição no CNPJ nº. 22.881.858/0001-45, sediado na Av. 
Marechal Rondon, nº. 1327, bairro Centro, município de Ji Paraná/RO- 
CEP 78.961-390, neste ato representada por sua representante legal Sr. 
JOSE VIDAL HILGERT, inscrita no CPF nº 147.086.479-72, doravante 
designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 
0000671.01.07-2023, e em observância às disposições da Lei nº 8.666/93, 
e demais legislações aplicáveis, celebram o presente TERMO ADITIVO, 

nas formas e condições abaixo:

Processo n° 671/2024; contrato n° 078/2023; Ata de Registro de Preços 
nº 124/2023.

Considerando que o prazo de vigência do contrato n° 078/2023 vencerá 
em 13 de novembro de 2024.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, em aditivar o prazo de vigência do contrato por mais 01 (um) 
ano;

Celebram o presente, nas formas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 01 (um) ano, a 
contar do dia 14 de novembro de 2024 a 14 de novembro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. A presente prorrogação contratual se fundamenta na Lei nº 8.666/1993, 
em especial no artigo 65, § 1º.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INALTERABILIDADE
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições 
e obrigações do contrato inicial, que não colidem com o disposto neste 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia d´Oeste, Estado de 
Rondônia, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
sejam para dirimir as questões resultantes do contrato.
4.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste, 
firmando-o em (03) três vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam.

Santa Luzia d’Oeste/RO, 06 de novembro de 2024.

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE
Prefeito Municipal - Jurandir de Oliveira Araujo

Contratado: HILGERT & CIA LTDA
Representante Legal - JOSE VIDAL HILGERT

Testemunhas:
CPF nº                                                                                        CPF nº
<#E.G.B#27607#92#30196/>

Protocolo 27607
<#E.G.B#27704#92#30295>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 41/2024.

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D´OESTE, Estado de Rondônia, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 15.845.365/0001-94, 
com sede na Rua Sete de Setembro, 2370, Centro, Santa Luzia D´Oeste, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JURANDIR DE 
OLIVEIRA ARAUJO, portador da Cédula de Identidade RG nº 334393 
SSP/RO, Inscrito no CPF nº 315.662.192-72, neste ato denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDINALDO SILVA 
74592955234, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita 
no CNPJ nº30.846.316/0001-60, sediada na Av. Brasil, nº 2140, sala B, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Luzia D´Oeste, neste ato representado 
pelo seu representante legal Sr. Jideião Souza da Silva, ao final assinado, 
denominado simplesmente de CONTRATADO, com base nos seguintes 
fundamentos legais:

Processo nº 0201/2023; Pregão Eletrônico n° 24/2023 Edital nº 34/2023; 
Ata de Registro de Preço nº 16/2023

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, em 
aditivar (acrescer) o valor do contrato nº 041/2024 em 12,54% por meio do 
memorando de id. B23.F72;

Celebram o presente, nas formas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Fica aditivado o valor do contrato nº 041/2024 em 12,54%, totalizando a 
quantia de R$ 22.750,00(vinte e dois mil e setecentos e cinquenta reais), 
para cobrir despesas adicionais decorrentes de serviços de xerox e 
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encadernação conforme justificativa apresentada pela Secretaria Mun. De 
Administração, em id. B23.F72.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente prorrogação contratual se fundamenta na Lei nº 8.666/1993, 
em especial no inciso II do parágrafo 2º do artigo 65 desta lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INALTERABILIDADE
Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições 
e obrigações do contrato inicial, que não colidem com o disposto neste 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia d´Oeste, Estado de 
Rondônia, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
sejam para dirimir as questões resultantes do contrato.

As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste, 
firmando-o em (03) três vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam.

Santa Luzia d’Oeste/RO, 06 de novembro de 2024.

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE
Prefeito Municipal - Jurandir de Oliveira Araujo

Contratado: EDINALDO SILVA 74592955234
Representante legal - Jideião Souza da Silva

Testemunhas:
CPF nº                                                                                        CPF nº
<#E.G.B#27704#93#30295/>

Protocolo 27704

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS

COORDENADOR-GERAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
<#E.G.B#27630#93#30220>

ESTADO DE RONDÔNIA PODER 
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS
TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 23/2024

RATIFICO a despesa decorrente do Processo Administrativo 
124/2024, referente ao ato de Inexigibilidade de Licitação nº 23/2024, 
conforme o disposto no art. 74, inciso III, alínea f da Lei nº 14.133/2021. 
A inexigibilidade de licitação foi considerada devida o treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, cujo objeto é a inscrição no evento XV 
Congresso de Gestão Pública com o tema: ENCERRAMENTO DE 
MANDATO DENTRO DA LEGALIDADE.

O presente ato de Inexigibilidade de Licitação é publicado em favor 
da empresa Instituto Rui Barbosa, CNPJ: 28.407.129/0001-38, no valor 
total de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

Cerejeiras/RO, 07 de novembro 
de 2024 (Assinado Eletronicamente)

SAMUEL CARVALHO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Cerejeiras

Av. Brasil nº 2570 - Cep 76997-000 - CNPJ 04.391.728/0001-42
Email: camaradecerejeiras@hotmail.com

Pág: 1/1
<#E.G.B#27630#93#30220/>

Protocolo 27630

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
<#E.G.B#27677#93#30266>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0038/2024/CMPB

O Presidente da Câmara Municipal de Pimenta Bueno, Sr. Sóstenes 
da Silva Mendes, no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao 
disposto no artigo 71, IV, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, e 
após analisados os atos administrativos da Inexigibilidade de Licitação 
nº 038/2024, conforme consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 
181/2024, RESOLVE:

1 - ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa PLENÁRIA 
ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS, inscrita no CNPJ sob n° 
18.336.780/0001-00, no valor total de R$ 747,00 (setecentos e quarenta 
e sete reais) do procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo 
objeto é a Inscrição de vereadores em curso de capacitação presencial, 
Congresso 60 anos UVB, para Gestores e legislativos municipais, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos.

2 - HOMOLOGAR a adjudicação referente a INEXIGIBILIDADE nº 
038/2024 constante no Processo Administrativo Eletrônico nº 181/2024, 
em face da constatação de regularidade dos atos procedimentais.

Pimenta Bueno - RO, 07 de novembro de 2024.

SÓSTENES DA SILVA MENDES
Presidente da Câmara Municipal de Pimenta Bueno

<#E.G.B#27677#93#30266/>

Protocolo 27677
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